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PROJETO DE LEI Nº 3.696, DE 2023 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001 que estabelece princípios gerais 

da Política Nacional do Cinema; a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado; a Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006, que 

altera a destinação de receitas decorrentes da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional – CONDECINE; a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo 

de Fiscalização das Telecomunicações e dá outras providências; a Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 

1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências; e a Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997, para prorrogar o prazo de obrigatoriedade de exibição comercial de obras 

cinematográficas brasileiras e para prorrogar a política de cotas de tela na TV paga e dá outras 

providências. 

 

Recebido o Ofício nº 13, de 2023, da CCDD, comunicando a apreciação da matéria, em 

caráter terminativo. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário, 

nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 5/9/2023 a 12/9/2023. 
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Senado Federal 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Comissão de Comunicação e Direito Digital – CCDD 
 

_________________________________________________________________________________ 
Comissão de Comunicação e Direito Digital – CCDD 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, sala 7 – subsolo 
Brasília/DF – Cep 70165-900 - Telefone: (61) 3303-2554 E-mail: ccdd@senado.leg.br 

 

Ofício nº 013/2023- CCDD 

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

 

À Sua Excelência o Senhor  
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Comunica a aprovação terminativa de Projeto de Lei.  
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em reunião 

realizada nesta data, substitutivo integral (na forma da Emenda nº 7 – CCDD), oferecido ao 

PL nº 3.696, de 2023. 

Na mesma reunião, o Substitutivo foi submetido a turno suplementar e, 

não tendo recebido emendas, foi definitivamente adotado, nos termos do art. 282 do 

Regimento Interno do Senado Federal.  

 

Respeitosamente, 

 

Senador Eduardo Gomes 
Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital - CCDD 
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A seguintes matérias vão à Comissão competente do despacho:  
 

Matéria Ementa Despacho 

PL 4043/2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para determinar que 
os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços 
disponibilizem meio de consulta ao Código de Defesa do 

Consumidor e a informações exigidas em lei ou 
regulamento; altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de 
outubro de 1969, para possibilitar a substituição de 

carta registrada com aviso de recebimento por 
mensagem eletrônica no caso que especifica; altera a Lei 

nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para permitir a 
eliminação de documentos decorrentes de relações de 

consumo no prazo definido; e revoga a Lei nº 12.291, de 
20 de julho de 2010. 

CAE/CTFC 

PL 4558/2019 

Dispõe sobre a atenção e os direitos das pessoas 
vitimadas por queimaduras. 

CDH/CAS 

PL 1050/2021 

Institui programa de apoio da União aos Estados e ao 
Distrito Federal para oferta de estudos complementares 

aos estudantes do último ano do ensino médio das 
escolas das redes públicas mantidas por esses entes 

federados, com o objetivo de fortalecer sua preparação 
para o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e para 
os processos seletivos de ingresso na educação superior; e 

acrescenta o art. 16-A à Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, para dispor sobre a destinação do 
produto da arrecadação das loterias federais na forma 

que especifica. 

CAE/CE 

PL 1246/2021 

Estabelece a obrigatoriedade de reserva mínima de 
participação de mulheres em conselhos de administração 
das sociedades empresárias que especifica; e altera as 

Leis nºs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 13.303, de 
30 de junho de 2016. 

CDH/CAE/CCJ 

PL 1494/2021 

Altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, para tipificar o crime 

de zoofilia. 
CMA/CCJ 
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PL 2364/2021 

Institui a campanha Março Borgonha, com o objetivo de 
prevenir e conscientizar a população sobre a importância 

do diagnóstico precoce do mieloma múltiplo. 
CAS  

PL 3383/2021 
(Substitutivo-

CD) 

Institui a Política Nacional de Atenção Psicossocial nas 
Comunidades Escolares. 

CE 

PL 2725/2022 

Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004, para estabelecer requisitos 
mínimos de transparência pública e controle social em 

matéria educacional. 

CTFC/CE 

PL 1482/2023 

Institui a Política Nacional de Promoção da Cultura de 
Paz nas Escolas. 

CSP/CE 

PL 2861/2023 

Institui a parentalidade positiva e o direito ao brincar 
como estratégias intersetoriais de prevenção à violência 
contra crianças; e altera a Lei nº 14.344, de 24 de maio 

de 2022. 

CDH/CAS 

PL 3148/2023 

Dispõe sobre os procedimentos para a denominação de 
instituições públicas de ensino indígenas, quilombolas e 

do campo no território nacional. 
CDH/CE 

PL 4086/2023 

Institui a gratificação por exercício cumulativo de ofícios 
dos membros da Defensoria Pública da União e dispõe 

sobre a sua interiorização. 
CCJ   

PL 4088/2023 

Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
para incluir educação política e direitos da cidadania 
como componente curricular obrigatório da educação 

básica. 

CDD/CE  

PL 4089/2023 

Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 
14.509, de 27 de dezembro de 2022, para dispor sobre a 
concessão de crédito consignado sem autorização do 

beneficiário, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar como 
prática discriminatória a conduta que especifica. 

CDH/CTFC 

PL 4090/2023 

Altera o art. 24 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, para estabelecer que, no âmbito da União, a multa 
e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados 

com fundamento na referida Lei, ressalvado o direito do 

CAE/CCJ 
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lesado ou do terceiro de boa-fé, serão destinados a 
investimentos em obras de infraestrutura, aquisição de 

veículos para transporte escolar, equipamentos e 
materiais permanentes para as escolas públicas de 

educação infantil e de ensino fundamental e médio ou, 
atendidas as despesas com educação especificadas, a 

despesas com saúde. 

PLP 143/2019 
- 

Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para vedar a 
limitação de empenho e movimentação financeira das 
despesas relativas ao Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial (INPI). 

CCT/CAE 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 205/2023/PS-GSE 
 

                                                                    Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Comunica envio de proposição à sanção  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado e encaminhado à sanção 

o Projeto de Lei nº 1.403, de 2019, do Senado Federal, que “Dispõe sobre o 
funcionamento dos serviços privados de vacinação humana”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Ofício da Câmara dos Deputados 

  

- Of. nº 205, de 2023, na origem, comunicando o envio à sanção do Projeto de Lei nº 1.403, 
de 2019. 

 

A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 268, de 2020, que Altera o art. 92 da Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para dispor sobre as informações do Cadastro Nacional de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Cadastro-Inclusão).

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 76, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

30 de agosto de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 268, de 2020, da Deputada 
Rejane Dias, que altera o art. 92 da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para dispor sobre as informações do 
Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Cadastro-Inclusão). 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
examina agora o Projeto de Lei nº 268, de 2020, que altera o art. 92 da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
prever um conteúdo mínimo a constar do registro público eletrônico que é o 
Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Cadastro-
Inclusão). 

Para isso, por meio de seu art. 1º, a proposição acrescenta três 
novos parágrafos aos seis já existentes, referentes ao caput do art. 92 do 
mencionado estatuto. O primeiro deles, o § 7º, arrola os conteúdos mínimos 
que deverão constar do registro público eletrônico e que são os seguintes, 
conforme a proposição:  

I – nome completo, data de nascimento, sexo e filiação;  

II – número da Carteira de Identidade ou da Certidão de 
Nascimento;  

III – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
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IV – número do Cartão Nacional de Saúde (CNS);  

V – endereço do domicílio;  

VI – telefone, endereço para contato eletrônico e demais meios 
para contato, quando houver;  

VII – nível de escolaridade;  

VIII – formação e experiência profissional, quando couber;  

IX – número da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), quando couber;  

X – tipo de deficiência, com descrição da natureza do 
impedimento, da forma de aquisição e das limitações ou restrições 
para participação social em igualdade de condições com as demais 
pessoas; 

 XI – situação socioeconômica, a ser indicada de acordo com 
critérios estabelecidos em regulamento;  

XII – outras informações que contribuam para identificação 
fidedigna das condições de vida e avaliação das políticas públicas 
aplicáveis às pessoas com deficiência, conforme disposto em 
regulamento. 

Em seguida, o novo § 8º permite às empresas interessadas na 
contratação de pessoas com deficiência a consulta ao cadastro, respeitados 
os critérios da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018) e o regulamento que prevê. 

Por fim, o novo § 9º prevê o uso dos dados “para mapeamento 
das pessoas com deficiência em cada Estado ou Município”, estabelecendo 
que isso se dará “na forma do regulamento”. 

O art. 2º da proposição procura responder às exigências da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, remetendo o custeio da medida à “margem de 
expansão das despesas de caráter continuado explicitada na lei de diretrizes 
orçamentárias que servir de base à elaboração do projeto de lei orçamentária 
para o exercício seguinte ao de sua promulgação”. 

Por fim, o art. 3º coloca em vigor lei que de si resulte na data de 
sua publicação, mas determina que a lei só produzirá efeitos “a partir de 1º 
de janeiro do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
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disposto” no novo § 7º que a proposição acrescenta ao art. 92 do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 

Após examinada por esta Comissão, a proposição seguirá para 
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

É regimental o exame da proposição, pois, segundo o art. 102-
E do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar 
sobre matéria referente à “proteção e integração social das pessoas com 
deficiência”. 

Não se enxerga problema de constitucionalidade ou de 
juridicidade na matéria, que é de competência do Senado e não contraria 
norma vigente ou princípio geral de direito. Também é constitucional no 
sentido de que a matéria procura responder às exigências da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ao apontar a fonte para a 
despesa (aliás, insignificante) que cria. Há apenas um pequeno problema de 
técnica legislativa, que resolveremos com a proposição de emenda. 

A iniciativa é de relevante interesse, pois se dirige a causas 
difíceis e complexas, quais sejam a qualidade dos dados que o Cadastro-
Inclusão agrega, cuidando simultaneamente de sua confidencialidade, e a 
empregabilidade das pessoas com deficiência. 

Vem de longa data os reclamos das empresas quanto à 
dificuldade de se cumprir o disposto no art.  93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que prevê a obrigação de as empresas contratarem certo 
percentual de pessoas com deficiência. Há as vagas, dizem as empresas, mas 
não se conhece o perfil dos potenciais candidatos a tais vagas. A proposição 
trata de possibilitar às empresas uma espécie de “busca ativa” de candidatos 
às vagas que devem preencher com pessoas com deficiência. A nós parece 
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essa uma excelente ideia, ainda que possa apenas contribuir para a solução, 
e não resolver definitivamente o problema da empregabilidade das pessoas 
com deficiência. Mas é passo bem andado nessa direção. 

III – VOTO 

Conforme as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 268, de 2020, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  1 -  CDH 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 268, de 2020, a seguinte 
redação, renumerando-se a seguir os demais artigos: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
para determinar conteúdos mínimos ao Cadastro-Inclusão, para 
assegurar a confidencialidade dos dados e para regular o acesso ao 
Cadastro para fins de contratação de pessoas com deficiência e de 
pesquisa de dados.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CDH, 30/08/2023 às 11h - 61ª, Extraordinária

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO
IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCARPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMES
ROMÁRIO 2. VAGO
EDUARDO GIRÃO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
LUIS CARLOS HEINZE
WILDER MORAIS
ANGELO CORONEL
RODRIGO CUNHA

30/08/2023 14:12:08 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 268/2020)

Senador PAULO PAIM

30 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 2226, de 2022, do Senador Rogério
Carvalho, que Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto
da Pessoa com Deficiência, para tratar da reserva de veículos
acessíveis à pessoa com deficiência por empresas prestadoras de
serviços eletrônicos na área de transporte urbano.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 77, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

30 de agosto de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.226, de 2022, do Senador 
Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, para tratar da reserva de veículos 
acessíveis à pessoa com deficiência por empresas 
prestadoras de serviços eletrônicos na área de 
transporte urbano. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.226, de 2022, de autoria do 
Senador Rogério Carvalho. Trata-se de PL que se propõe a alterar a Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, para 
tratar da reserva de veículos acessíveis à pessoa com deficiência por 
empresas prestadoras de serviços eletrônicos na área de transporte urbano. 

Para tal finalidade, a proposição, em seu art. 1º, insere art. 51-A 
no Estatuto da Pessoa com Deficiência, determinando que as empresas que 
realizem, por meio de plataforma eletrônica, intermediação entre motoristas 
e passageiros visando à prestação de serviços de transporte urbano deverão 
garantir que ao menos 5% dos veículos cadastrados sejam acessíveis à pessoa 
com deficiência. E, por meio do proposto parágrafo único, determina que tais 
empresas devem (i) disponibilizar opção que permita visualizar quantidade 
de motoristas parceiros com veículos acessíveis em áreas próximas dos 
clientes, (ii) fornecer o recurso de audiodescrição, e (iii) realizar treinamento 
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específico dos motoristas parceiros para atendimento de pessoas com 
deficiência. 

O art. 2º da proposição determina vigência imediata da lei de si 
resultante. 

Em sua justificação, o autor da matéria relata que o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, embora trate de quantitativos de veículos acessíveis 
em frotas de táxi e em locadoras de veículos, é omisso quanto à quantidade 
de veículos acessíveis que devem ser disponibilizados por empresas 
prestadoras de serviços eletrônicos. Diz ainda que são frequentes relatos de 
cadeirantes que têm seus pedidos de corrida cancelados pelos motoristas. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, seguirá para a 
apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos e da Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor, cabendo a esta última a apreciação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à CDH opinar sobre proteção e integração social das pessoas 
com deficiência. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência foi das mais alvissareiras 
leis criadas por este Congresso Nacional na última década. Afinal, ele tratou 
de assegurar a devida dignidade à pluralidade de pessoas com deficiência no 
País. E, entre a grande quantidade de direitos e garantias catalogados, o 
Estatuto lembrou-se de se ocupar do direito ao transporte e à mobilidade. Em 
particular em seu art. 51, dispôs que frotas de táxi e locadoras de veículo 
devem assegurar quantidade mínima de veículos adaptados ao uso pela 
pessoa com deficiência. 

Entretanto, como se nota, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
é de 2015. E, desde então, profunda mudança tecnológica e comportamental 
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varreu o mundo no que diz respeito à forma de se utilizar o transporte urbano. 
Em particular, houve grande ascensão no uso de aplicativos que fazem 
intermediação entre o potencial passageiro e o motorista que oferece seu 
veículo para uso como transporte de aluguel. Assim, em que pese a mudança 
fática na realidade do uso do transporte, a lei continuou a albergar apenas a 
reserva dos táxis e das locadoras, sem incluir, portanto, os aplicativos de 
transporte. 

Assim, como o direito sempre se amolda à realidade que o 
precede, é plenamente justificada a apresentação de projeto de lei que 
intencione assegurar a reserva de veículos acessíveis à pessoa com 
deficiência também quando da solicitação do serviço por plataforma 
eletrônica. Afinal, o direito universal à mobilidade não pode estar assegurado 
apenas em um dado tipo de serviço em detrimento de outro – ainda mais 
quando o serviço não albergado pela lei é de ampla utilização popular. 

Não obstante, importante ressalva deve ser observada no inciso 
III, do art. 51-A. Ao usar a expressão “motoristas parceiros”, habitualmente 
usada pelas empresas de transporte de aplicativo como eufemismo para 
evidenciar não haver vínculo empregatício entre elas e os motoristas, o PL 
assume posição sobre o mérito da falta de vínculo empregatício, usando em 
lei expressão vaga e sem definição legal, e ainda poderá vir a conflitar com 
eventual regulamentação futura da matéria. 

Dessa forma, encaminharemos voto pela aprovação do PL 
nº 2.226, de 2022, que trará maior inclusão e justiça social em benefício da 
pessoa com deficiência que tem sua mobilidade reduzida, com a emenda que 
apresenta. 

 III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.226, de 2022, com a seguinte emenda: 
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Senador FLÁVIO ARNS 

EMENDA Nº 1- CDH 

Dê-se ao inciso III, do art. 51-A, descrito no art. 1º do Projeto 
de Lei nº 2226, de 2022, a seguinte redação: 

“III – realizar treinamento específico dos motoristas para 
atendimento de pessoas com deficiência.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
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LUIS CARLOS HEINZE
WILDER MORAIS
ANGELO CORONEL
RODRIGO CUNHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 2226/2022)

Senador PAULO PAIM

30 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre a Sugestão n° 6, de 2022, que "Reajusta as bolsas de incentivo à
pesquisa e à formação dos professores".

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 78, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

30 de agosto de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 6, de 2022, do Programa e-Cidadania, 
que "reajusta as bolsas de incentivo à pesquisa e 
à formação dos professores". 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chegou ao Senado Federal, através da Plataforma e-Cidadania, 
a Ideia Legislativa nº 159469, de 2022, por meio da qual o cidadão defende 
o reajuste das bolsas ofertadas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES) e pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), considerando a inflação 
desde 2007, bem como o estabelecimento de reajuste automático anual 
conforme a inflação do ano anterior.   

Para transformar-se em Sugestão Legislativa (SUG), a proposta 
em exame contabilizou mais de 27 mil apoiadores registrados no sistema de 
participação digital do Senado Federal, no período de 16 de janeiro a 10 de 
maio de 2022, tendo alcançado o apoio necessário rapidamente, desde 20 de 
janeiro de 2022. 

II – ANÁLISE 

Dispõe o inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF) que compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) opinar sobre sugestões legislativas apresentadas por 
associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da 
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sociedade civil, exceto partidos políticos com representação política no 
Congresso Nacional. 

Por sua vez, a Resolução do Senado nº 19, de 2015, que 
regulamenta o Programa e-Cidadania, estabelece que a ideia legislativa 
recebida por meio do portal do programa que obtiver apoio de 20 mil 
cidadãos em quatro meses terá tratamento análogo ao dado às sugestões 
legislativas previstas no art. 102-E do RISF e será encaminhada pela 
Secretaria de Comissões à CDH. Assim, estão atendidos os pressupostos 
regimentais para admissibilidade da SUG nº 6, de 2022. 

Quanto ao mérito, é fato notório que bolsas federais para 
mestrandos, doutorandos e professores em capacitação encontravam-se 
defasadas à época do envio da ideia legislativa. A propósito, os baixos 
valores pagos pela Capes e pelo CNPq têm sido objeto de crítica da 
comunidade acadêmica e científica brasileira, vez que não atraem nem 
estimulam novos pesquisadores para a carreira. 

Nesse sentido, é indiscutível que a remuneração digna para 
nossos pesquisadores é matéria prioritária no conjunto das políticas públicas, 
o que recomendaria o acatamento da sugestão em tela. 

Entretanto, considerando que tanto a Capes quanto o CNPq são 
entidades do âmbito da administração federal, a imposição de reajuste das 
referidas bolsas há que ser deliberada pelo Poder Executivo, tendo em vista 
a competência privativa do Presidente da República para dispor sobre 
assuntos típicos da administração.  

Além disso, vale ressaltar que, no primeiro trimestre de 2023, o 
Poder Executivo Federal já providenciou reajustes nas bolsas de estudos e 
pesquisas, por meio da Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023. 
Houve o reajuste tanto das bolsas de pós-graduação como das direcionadas 
aos programas de formação de professores, a exemplo do PIBID, do 
PARFOR e da UAB. No caso do CNPq, o reajuste foi anunciado à imprensa 
recentemente, em 18 de julho de 2023.  
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Diante desse cenário, considerando as providências adotadas 
pelo Poder Executivo em 2023, parece-nos que a SUG nº 6, de 2022, perdeu 
seu objeto. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pelo arquivamento da Sugestão 
Legislativa nº 6, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)
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PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
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ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA

LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE
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Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCARPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE
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DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CDH PELO
ARQUIVAMENTO DA SUGESTÃO.

(SUG 6/2022)

Senador PAULO PAIM

30 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei Complementar n° 150, de 2021, do Senador
Fabiano Contarato, que Alteração da Lei Complementar nº 79, de 7
de janeiro de 1994, para instituir mecanismos de proteção à
população LGBT+ encarcerada.

RELATOR: Senador Otto Alencar

PARECER (SF) Nº 79, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

30 de agosto de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei Complementar nº 150, de 2021, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Lei Complementar nº 
79, de 7 de janeiro de 1994, para instituir 
mecanismos de proteção à população LGBT+ 
encarcerada. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 150, de 2021, de autoria 
do Senador Fabiano Contarato, propõe alterar a Lei Complementar nº 79, de 7 
de janeiro de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), para 
instituir mecanismos que favoreçam a proteção de lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis no cárcere. 

As medidas propostas são: 

i) prever a aplicação de recursos desse Fundo na construção de 
estabelecimentos prisionais específicos ou adaptação, em 
estabelecimentos prisionais já existentes, de celas, alas ou galerias 
específicas para o recolhimento de lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis; 

ii) permitir que recursos do Fundo sejam utilizados para o 
oferecimento de capacitação continuada a profissionais de 
estabelecimentos prisionais sobre Direitos Humanos e os 
princípios de igualdade e não discriminação, inclusive em relação 
a questões de gênero, crença religiosa, raça, etnia, orientação 
sexual e identidade de gênero; 
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iii) incluir, nas condições que os estados, o Distrito Federal e os 
municípios devem cumprir para que recebam repasses do Funpen, 
dados sobre identidade de gênero e orientação sexual dos presos, 
existência de estabelecimentos próprios para lésbicas, gays, 
bissexuais, transexuais e travestis, e publicação de relatório anual 
sobre as atividades desempenhadas no âmbito estadual para o 
combate à discriminação motivada por orientação sexual e 
identidade de gênero, incluindo casos de violência com essa 
motivação dentro do sistema prisional. 

A proposição prevê que a Lei Complementar dela resultante entre 
em vigor após o decurso de 180 dias. 

A justificação menciona que a situação do sistema prisional 
brasileiro é desoladora, com violações generalizadas de direitos humanos. 
Nesse contexto, a população LGBTQIA+ encarcerada é um alvo fácil e sofre 
ainda mais do que o restante da população prisional. Aponta dados oficiais que 
mostram a criação de espaços específicos para essa população como sendo uma 
medida eficiente e promissora para mitigar essa vulnerabilidade. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e à Comissão de Segurança Pública. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O inciso III do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
prevê a competência da CDH para opinar sobre garantia e promoção dos 
direitos humanos, no que se enquadra o PLP nº 150, de 2021, que busca reforçar 
a proteção a uma das minorias mais vulneráveis do país, numa situação em que 
seus direitos ficam especialmente fragilizados. 

A diversidade sexual e de gênero ainda é, geralmente, mal 
compreendida, a tal ponto que parte da população cultiva estigmas e justifica a 
exposição da população LGBTQIA+ a preconceito, discriminação e violência 
exacerbados, inclusive no sistema prisional. O Brasil é, consistentemente, há 
muitos anos, um dos países com maiores e mais desproporcionais taxas de 
violência contra a população LGBTQIA+. 
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Como o Estado deve responder com maior proteção onde maiores 
forem as ameaças, as medidas propostas podem ser consideradas justas e 
razoáveis. Essas medidas também se encaixam ao disposto na Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, a Lei de Execução Penal: que a execução da pena siga 
programa individualizado, como previsto nos seus arts. 5º e 6º; que o preso 
tenha direito à igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 
individualização da pena, como dispõe o inciso XII do art. 41, XII; e que o 
preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 
convivência com os demais ficará segregado em local próprio, como determina 
o art. 84, § 4º.

Essas disposições genéricas, ainda excessivamente vagas para 
garantir os direitos desse segmento vulnerável da população carcerária, foram 
reforçadas por normas mais específicas, como a Resolução Conjunta nº 1, de 
15 de abril de 2014, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
e do Conselho Nacional de Combate à Discriminação, que estabelece 
parâmetros de acolhimento de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transgêneros no sistema prisional. Essa Resolução prevê, expressamente, o 
direito da pessoa de ser chamada pelo seu nome social, o direito de travestis e 
gays de ter espaços de convivência específicos em unidades prisionais 
masculinas, o encaminhamento de transexuais masculinos ou femininas para 
unidades prisionais femininas, o uso de vestimentas e cabelos conforme a 
identidade de gênero, o direito à visita íntima, a manutenção de 
hormonioterapia e o direito dos dependentes ao recebimento de auxílio-
reclusão sem discriminação por orientação sexual. 

Apesar dos avanços, cabe uma ressalva quanto ao 
encaminhamento dado nessa Resolução a travestis e transexuais, com uma 
conceituação ainda reducionista, contradições lógicas e sem respeito à 
identidade de gênero declarada dessas pessoas – especialmente no caso de 
travestis e homens transexuais. Esses problemas têm sido discutidos perante o 
Supremo Tribunal Federal, que flexibilizou parcialmente essas normas ao 
longo dos últimos anos. 

Em acréscimo, vale mencionar que a Resolução prevê a 
capacitação continuada dos profissionais dos estabelecimentos penais 
considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade 
e não discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de 
gênero, como vemos no PLP nº 150, de 2021. 
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Dessa forma, o mérito da proposição não reside, exatamente, no 
ineditismo ao reconhecer direitos, mas especialmente em aproveitar o 
mecanismo de repasses do Funpen para dar mais eficácia aos direitos e 
garantias fundamentais. 

Enfim, faz pleno sentido que as pessoas encarceradas fiquem em 
estabelecimentos adequados à sua identidade de gênero e à sua orientação 
sexual, mas a grande diversidade de identidades sexuais traz à nossa atenção a 
necessidade de promover alguns reparos redacionais. Propomos corrigir a sigla 
desatualizada em sua ementa e substituir “lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis” por “pessoas LGBTQIA+” na redação que estabelece 
para o art. 3º, inciso XVIII, e o art. 3º-A, § 3º, inciso VII, da Lei Complementar 
nº 79, de 1994. Apesar de podermos antever a obsolescência dessa sigla, o uso 
da forma mais atual é melhor do que o resgate, na sua ementa, de uma forma já 
abandonada. Além disso, na parte dispositiva, o uso da sigla com o sinal “+” 
sinaliza que a norma abrange um rol não taxativo de identidades presentes na 
diversidade sexual e de gênero. 

Com relação à técnica legislativa, os incisos adicionados ao art. 3º 
devem ser renumerados, para evitar confusão com dispositivos que, no passado, 
foram incluídos por medidas provisórias e não foram aproveitados nas 
respectivas leis de conversão. 

Entendemos, ainda, que o arbítrio do agente estatal não deve 
prevalecer sobre o direito fundamental do encarcerado à própria identidade, ao 
ser encaminhado a um estabelecimento prisional destinado a determinado sexo, 
gênero e orientação sexual. Por essa razão, sugerimos que o inciso VII do art. 
3º-A mencione o respeito ao direito das pessoas LGBTQIA+ de indicar onde 
preferem ser mantidas. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 150, de 2021, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 -  CDH 
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Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei Complementar nº 150, 
de 2021, a sigla “LGBT+” por “LGBTQIA+”. 

EMENDA Nº 2 - CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 
7 de janeiro de 1994, na forma do Projeto de Lei Complementar nº 150, de 
2021: 

“Art. 3º .......................................................................................... 
XX – construção de estabelecimentos prisionais específicos ou 

adaptação, em estabelecimentos prisionais já existentes, de celas, alas 
ou galerias específicas para o recolhimento de pessoas LGBTQIA+. 

XXI – oferecimento de capacitação continuada a profissionais de 
estabelecimentos prisionais sobre Direitos Humanos e os princípios de 
igualdade e não discriminação, inclusive em relação a questões de 
gênero, crença religiosa, raça, etnia, orientação sexual e identidade de 
gênero.” (NR) 

EMENDA Nº 3 -  CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º-A da Lei Complementar nº 79, 
de 7 de janeiro de 1994, na forma do Projeto de Lei Complementar nº 150, de 
2021: 

“Art. 3º-A. ..................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 3º .................................................................................................

....................................................................................................... 

V – aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá dados 
sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo, identidade de 
gênero, orientação sexual, etnia, faixa etária, escolaridade, exercício de 
atividade de trabalho, estabelecimento penal, motivo, regime e duração 
da prisão, entre outros a serem definidos em regulamento; 

....................................................................................................... 

VII – existência de estabelecimentos prisionais específicos ou 
com celas, alas ou galerias específicas e em quantidade apropriada para 
o recolhimento de pessoas LGBTQIA+, respeitada a sua autonomia
para declarar a própria identidade. 
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VIII – publicação de relatório anual sobre as atividades 
desempenhadas no âmbito estadual para o combate à discriminação 
motivada por orientação sexual e identidade de gênero, incluindo 
aquelas previstas nos incisos XVIII e XIX do art. 3º desta lei, e sobre 
as instâncias de denúncias e casos de violência ocorridos com esta 
motivação em estabelecimentos prisionais.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CDH, COM AS
EMENDAS Nº 1, 2 E 3-CDH.

(PLP 150/2021)

Senador PAULO PAIM

30 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4270, DE 2023

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispensar da arrecadação de
direitos autorais a veiculação de obras musicais e literomusicais pelas prestadoras do
serviço de radiodifusão comunitária.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para dispensar da arrecadação de direitos autorais 
a veiculação de obras musicais e literomusicais 
pelas prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 46 e 90 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ............................................................................ 
........................................................................................... 

IX – a veiculação de obras musicais e literomusicais pelas 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária.” (NR) 

“Art. 90. ............................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º O disposto no inciso III do caput não se aplica ao serviço 
de radiodifusão comunitária.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em outubro de 2017, o então Senador Hélio José apresentou a 
esta Casa o Projeto de Lei do Senado nº 410, de 2017, com idêntica finalidade 
à da presente proposição legislativa, que ora submetemos aos insignes 
Parlamentares. Como aquele PLS não logrou aprovação ao longo de duas 
legislaturas, acabou por ser arquivado, com fundamento no art. 332, § 1º, do 
Regimento Interno do Senado Federal, pouco antes de ter sido apreciado, em 
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caráter terminativo, pelos membros da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). 

Não obstante, como entendemos que aquela proposta versava 
sobre matéria assaz relevante, vimos agora reapresentá-la, aproveitando para 
alvitrar algumas poucas alterações em sua parte dispositiva, a fim de adequá-
la às melhores regras de técnica legislativa e de redação. 

Nos termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais, para qualquer 
representação ou exibição pública de obras teatrais, musicais ou 
literomusicais, é necessária a prévia e expressa autorização do autor ou titular 
de direito patrimonial do autor. 

Com a aprovação da Lei nº 9.612, também de 19 de fevereiro 
de 1998, o Brasil instituiu um dos seus mais importantes instrumentos de 
democratização da comunicação pública: o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mas os custos de operação consideráveis das rádios 
comunitárias, aliados à escassez de recursos para financiá-los, representam 
hoje uma séria ameaça para a sustentabilidade do serviço. Embora sejam 
operadas por associações e fundações sem fins lucrativos, a legislação em 
vigor impede que as emissoras comunitárias possam captar recursos a título 
de publicidade, causando dificuldades para a manutenção de suas atividades. 

Um dos principais elementos que compõem a planilha de custos 
das emissoras é a taxa cobrada a título de direitos autorais pelo Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). A legalidade da cobrança 
dessa taxa tem sido objeto de questionamento judicial pelas rádios 
comunitárias, que argumentam que a natureza não comercial de suas 
mantenedoras justificaria a isenção no pagamento desses direitos. 

O conflito em torno da matéria parece ter sido pacificado em 
dezembro de 2013, quando a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
confirmou provimento a recurso do Ecad contra decisão judicial favorável a 
uma emissora comunitária que reivindicava a isenção do pagamento dessa 
taxa. Em seu voto, a relatora do processo na Corte, ministra Nancy Andrighi, 
assinalou que “A obtenção de lucro por aquele que executa publicamente 
obras musicais passou a ser aspecto juridicamente irrelevante quando se trata 
do pagamento de direitos autorais, regra na qual se incluem as rádios 
comunitárias”. 
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Consideramos, portanto, que a legislação vigente se encontra 
omissa em relação à matéria, razão pela qual ora reapresentamos o teor do 
mencionado projeto da lavra do Senador Hélio José, com o objetivo de 
isentar as rádios comunitárias do pagamento de taxas ao Ecad, mediante a 
introdução de dispositivo legal que inclui, entre as limitações aos direitos 
autorais, a veiculação de obras musicais e literomusicais pelas emissoras de 
rádio comunitárias.  

A proposta institui em lei o entendimento de que não se justifica 
a cobrança de direitos autorais quando a prestação do serviço de rádio e 
teledifusão não visar à exploração comercial do serviço. 

Por tantos e tão veementes motivos, peço o apoio dos nobres 
Pares a esta matéria que ora submeto à sua apreciação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 

S
F

/
2

3
5

2
0

.
6

6
3

6
6

-
1

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Styvenson Valentim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1403950734
Avulso do PL 4270/2023   [4 de 5]

50 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



-

-
-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998 - Lei dos Direitos Autorais (1998) - 9610/98 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998;9610

art46
art90

urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970

art332_par1

Avulso do PL 4270/2023   [5 de 5]

2 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 51

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4274, DE 2023
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para 
dispor sobre o prazo pelo qual perdura a condição de 
pessoa exposta politicamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12-A da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 12-A. .................................................. 
...................................................................... 

§ 4º A condição de pessoa exposta politicamente perdura até seis 
meses contados da data em que se deixou de exercer cargo, emprego ou 
função que a qualifique como pessoa exposta politicamente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática de crimes, prevê, 
no art. 12-A, caput, a criação do Cadastro Nacional de Pessoas Expostas 
Politicamente (CNPEP), a ser disponibilizado pelo Portal da Transparência. 

A mencionada Lei, contudo, não define o prazo pelo qual perdura 
a condição de pessoa exposta politicamente. 

Diante dessa omissão, o Banco Central do Brasil (BCB) editou a 
Circular nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020, cujo art. 27, § 5º, estipula que a 
condição de pessoa exposta politicamente deve ser aplicada pelos cinco anos 
seguintes à data em que a pessoa deixou de exercer cargo ou função que a 
qualifique como tal. 
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

 

 

2
Em igual sentido, o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf) editou a Resolução nº 40, de 22 de novembro de 2021, que 
estipula que a condição de pessoa exposta politicamente também perdura até 
cinco anos contados da data em que se deixou de exercer atividade que a 
qualifique como tal (art. 1º, § 6º). 

O prazo de cinco anos previsto nesses atos infralegais, contudo, é 
absolutamente desarrazoado.  

A título de exemplo, a quarentena após o exercício de cargo ou 
emprego no âmbito do Poder Executivo federal que permita acesso a 
informações privilegiadas é de apenas seis meses, nos termos do art. 6º, inciso 
II, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

A inadequação do prazo de cinco anos se torna ainda mais evidente 
nos casos em que o respectivo cargo ou função é exercido por um curto período. 
Ainda que, por exemplo, um secretário municipal exerça a função por apenas 
dois ou três meses, permanecerá, pela sistemática atual, por cinco anos sob a 
condição de pessoa exposta politicamente. 

Visando a corrigir essa evidente distorção, este projeto altera a Lei 
nº 9.613, de 1998, para estabelecer prazo idêntico ao que atualmente se aplica 
à quarentena dos servidores que detêm acesso a informações privilegiadas, 
estipulando que o indivíduo permaneça sob a condição de pessoa exposta 
politicamente por seis meses após o exercício do cargo ou função que o 
qualifique como tal. 

Diante da relevância da proposição, contamos com o decisivo 
apoio de nossos Pares para seu aperfeiçoamento e posterior aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE 

PODEMOS – MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.613, de 3 de Março de 1998 - Lei de Lavagem de Dinheiro  - 9613/98 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998;9613

art12-1
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PROJETO DE LEI 
N° 4279, DE 2023

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para obrigar aos participantes do
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de
Veículos Automotores (InovarAuto) a afixação de etiquetas contendo a classificação de
segurança dos ocupantes dos veículos.
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             Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
para obrigar aos participantes do Programa de 
Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da 
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores 
(Inovar-Auto) a afixação de etiquetas contendo a 
classificação de segurança dos ocupantes dos 
veículos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
para obrigar aos participantes do Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores 
(Inovar-Auto) a afixação de etiquetas contendo a classificação de segurança 
dos ocupantes dos veículos. 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. ................................................. 

................................................................ 

§ 5º ......................................................... 

................................................................; 

V – adesão da empresa a programa de etiquetagem relativa à 
segurança dos ocupantes do veículo em caso de colisão, nos termos do 
regulamento. 

................................................................ 

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos quatro dos cinco 
requisitos estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que 
produzam exclusivamente veículos com motor de pistão de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir pelo 
menos dois dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do § 5º. 
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................................................................ 

§ 10. Para cumprimento do disposto no inciso V do § 5º, o Poder 
Executivo poderá credenciar entidades nacionais e internacionais de 
testagem de veículos, desde que os protocolos empregados sejam 
informados na etiqueta.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação. 

Parágrafo único. Os modelos comercializados no Brasil na data 
de publicação desta Lei, das empresas participantes do Programa de que trata a 
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, deverão ser testados e etiquetados 
no prazo máximo de um ano, contado a partir da vigência desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, ainda é muito comum que o consumidor não se 
atente aos equipamentos de segurança dos veículos. Apesar de o air bag ter se 
tornado obrigatório por força da Lei nº 11.910, de 18 de março de 2009, e os 
sistemas antibloqueio de frenagem (ABS) e de controle de estabilidade (ESP) 
pelas Resoluções nº 312, de 3 de abril de 2009, e nº 567, de 16 de dezembro de 
2015, respectivamente, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), poucos 
avanços na regulamentação ocorreram desde então. 

Assim, tão importante quanto a presença de equipamentos de 
proteção dos ocupantes, que afinal não são capazes de impedir todas as 
colisões, é a medição da higidez estrutural do veículo e da efetividade dessa 
proteção em condições reais de uso, o que só pode ser feitos por testes de 
colisão. Entidades como o Latin NCAP aferem os parâmetros de segurança de 
determinados modelos, porém, quanto aos demais, os consumidores ficam sem 
nenhum tipo de informação. 

A segurança deveria ser fator de extrema importância na decisão 
de compra. Excluindo as motocicletas, os sinistros de trânsito ainda causam a 
morte, anualmente, cerca de 4 mil motoristas e 2 mil passageiros de veículos 
automotores, sendo que, entre os passageiros, as crianças são o grupo mais 
vulnerável.  
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A intenção do projeto é justamente permitir que o consumidor se 
eduque acerca das características técnicas de segurança do veículo que pretende 
adquirir, bem como da performance dos equipamentos em situação real. Assim, 
acreditamos que as montadoras se preocuparão, desde o projeto, com esses 
fatores, e os carros, por conseguinte, passarão a ser mais seguros. 

Certo do mérito da proposta, peço aos nobres Senadores e 
Senadoras o apoio necessário para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para aprimorar os mecanismos
de governança na indicação de conselheiros por empresas estatais em sociedades
privadas.
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que 
dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, para aprimorar os mecanismos de 
governança na indicação de conselheiros por empresas 
estatais em sociedades privadas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
para aprimorar os mecanismos de governança na indicação de conselheiros 
por empresas estatais em sociedades privadas. 

 Art. 2º Inclua-se o § 8º no art. 1º da Lei 13.303, de 30 de junho 
de 2016: 

“Art. 1º. ............................................... 
§ 8º Os critérios e vedações estabelecidos no art. 17 desta Lei 
aplicam-se às práticas de governança na participação de empresa 
pública, sociedade de economia mista e suas subsidiárias em 
sociedade privada.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei das Estatais representou um verdadeiro avanço para o 
nosso país no que diz respeito aos princípios de moralidade administrativa, 
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às práticas e à adoção de padrões internacionais em questões de mercado e, 
sobretudo, de respeito ao erário público, fruto de um amplo debate, 
demonstrando o verdadeiro espírito do legislador e os anseios da sociedade 
brasileira: transparência, ética e integridade. 

Em seu § 7º do art. 1º, a referida Lei determina às empresas 
públicas que participem em sociedades empresárias e não detenham o 
controle acionário, a adoção de práticas de governança e controle 
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual 
são partícipes. 

Porém, recentemente, fomos surpreendidos com a substituição 
de indicações técnicas do BNDES por indicações políticas ao Conselho da 
Tupy, multinacional brasileira de metalurgia, sem observar a experiência dos 
indicados em gestão na área da empresa. 

A substituição ocorre após fala do Presidente do BNDES, 
Aloisio Mercadante, afirmando que: "o banco não irá abdicar de direitos 
políticos em áreas estratégicas". 

O conselho de administração de uma empresa tem o dever de 
supervisionar as atividades da organização, inclusive ações da diretoria, 
sendo responsável pelas principais deliberações e decisões estratégicas de 
uma empresa. 

Assim, consideramos essencial que as boas práticas de 
governança adotadas para indicações de conselheiros de empresas estatais, 
sejam replicadas aos conselhos de sociedades privadas com participação da 
União, mesmo que minoritária. 

Propomos, portanto, que os princípios da Lei das Estatais sejam 
observados, por meio da extensão dos critérios e vedações do artigo 17 às 
indicações aos colegiados em sociedades empresariais em que a União tenha 
participação minoritária, exigindo experiências que demonstrem capacidade 
para compor o Conselho de Administração de sociedades privadas. 

A alteração proposta ajudaria a garantir que as participações de 
empresas estatais sejam gerenciadas de maneira transparente, eficaz e 
responsável, mesmo quando não têm o controle acionário em uma sociedade 
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empresarial, de maneira a proteger as estatais de indicações que possam 
colocar em risco a gestão profissional desse patrimônio do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO MARINHO 

PL/RN 
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PROJETO DE LEI 
N° 4281, DE 2023

Institui o Dia Nacional do Nascituro a ser comemorado, anualmente, em 8 de outubro e
a Semana de Defesa e Promoção da Vida, na semana que o antecede.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)
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SENADO FEDERAL 
            Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Institui o Dia Nacional do Nascituro a ser 
comemorado, anualmente, em 8 de outubro  e a 
Semana de Defesa e Promoção da Vida, na semana 
que o antecede. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional do Nascituro, a ser 
comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e 
Promoção da Vida, na semana que o antecede. 

Art. 2º No período de que trata o artigo 1º, serão desenvolvidas 
as seguintes atividades, dentre outras:  

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor azul claro; 

II – promoção de palestras, iniciativas, ações, eventos, campanhas e 
atividades educativas;  

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de 
informações, em meios físicos e digitais, de banners, folders, vídeos e outros 
materiais ilustrativos e exemplificativos que contemplem o tema; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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                           JUSTIFICAÇÃO 

O termo nascituro tem origem do Latim ‘nascituru’ – aquele 
que há de nascer.  A data visa celebrar o direito à vida plena em todas as suas 
fases, um direito fundamental consagrado em diversos diplomas legais, 
nacionais e internacionais. 

A escolha da data de 08 de outubro se justifica pela proximidade 
com o Dia Mundial da Vida, celebrado em 05 de outubro. Ainda, o dia do 
nascituro já é celebrado no país, principalmente por instituições religiosas. 
Desde 2005, por exemplo, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, por 
determinação de sua 43ª Assembleia Geral, instituiu em todo o Brasil, de 1 
a 7 de outubro, a Semana Nacional da Vida e no dia 8 de outubro o Dia do 
Nascituro.  

A importância da aprovação da data demonstra-se ao constatar 
sua incorporação ao calendário oficial de inúmeros municípios e Estados 
que, na ausência de uma normativa federal, vêm aprovando leis em seus 
âmbitos locais.  Para citar apenas alguns exemplos, temos: 

1. Ceará: Lei nº 14.014, de 30.11.07, que institui o “Dia 
Estadual do Nascituro”, a ser comemorado, anualmente, no dia 8 do mês de 
outubro, no Estado do Ceará; Lei nº 10665, de 02/01/2018, que institui o Dia 
do Nascituro e o inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Fortaleza1. Lei nº 625 de 15 de setembro de 2005, que dispõe sobre a 
instituição do Dia Municipal do Nascituro, no Município de Sobral. 

2. Minas Gerais: Lei nº 11.528, de 23 de junho de 2023, de Belo 
Horizonte, que institui a Semana do Nascituro2; Lei nº 13.655, de 20 de 
dezembro de 2021, do Município de Uberlândia3. 

3. Paraná: Lei nº 3.147/2021, no Município de Ibiporã4, que 
institui no calendário de Comemorações Oficiais do Município o Dia do 

 
1https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/2017/1067/10665/lei-ordinaria-n-
10665-2017-institui-o-dia-do-nascituro-e-o-inclui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-
de-fortaleza-e-da-outras-providencias  
2https://leismunicipais.com.br/a/mg/b/belo-horizonte/lei-ordinaria/2023/1153/11528/lei-ordinaria-
n-11528-2023-altera-a-lei-n-11397-22-que-consolida-legislacao-que-institui-datas-
comemorativas-no-municipio-para-acrescentar-a-semana-do-nascituro  
3https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/lei-ordinaria/2021/1366/13655/lei-ordinaria-n-
13655-2021-institui-no-ambito-do-municipio-de-uberlandia-o-dia-do-nascituro-com-o-intuito-da-
valorizacao-da-familia-e-os-direitos-fundamentais-do-individuo  
4 https://www.cmibipora.pr.gov.br/imprensa/noticias/0/26/0/2187  
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Nascituro, a ser celebrado anualmente, em 08 de outubro5; Lei nº 3373 que 
institui, no calendário de Comemorações Oficiais do Município de Assis 
Chateaubriand, a Semana de Defesa e Proteção da Vida e o Dia do Nascituro.  

4. Sergipe: Lei Nº 7.525/2012, que institui no Calendário 
Oficial do Estado de Sergipe, o Dia do Nascituro, a ser comemorado 
anualmente, no dia 08 do mês de outubro6.  

5. Rio Grande do Sul: Lei Nº 10.595, de 11 de dezembro de 
2008,  que institui no Município de Porto Alegre o Dia do Nascituro, a ser 
comemorado anualmente, no dia 8 de outubro; e a Semana de Defesa e 
Promoção da Vida, a ser comemorada anualmente, na semana que anteceder 
o dia 8 de outubro7. 

6. Amazonas: Lei n. 5.128, de 2 de março de 2020, que institui 
no Calendário Oficial do Estado Amazonas, o Dia do Nascituro.8  

7. Rio de Janeiro: Lei nº 3847, de 24 de maio de 2002, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro;  Lei nº 2.993 de 03 de 
dezembro de 2019, que institui, no âmbito do Município de Duque de Caxias, 
o Dia do Nascituro e a Semana da Vida9.  

8. São Paulo: Lei nº 13.944, de 05/01/2017, do Município de 
Ribeirão Preto, que institui a "Semana Da Vida", de 01 a 07 de outubro e 
reconhece o dia 8 de outubro como o Dia do Nascituro10;  Lei Ordinária Nº 
5613/202011, que institui no calendário Oficial de Datas e Eventos do 
Município de Mauá, o "Dia do Nascituro", a ser comemorado anualmente no 
dia 8 de outubro; Lei nº 17.433, de 26 de outubro de 2021, que institui o "Dia 
do Nascituro", a ser comemorado, anualmente, em 8 de outubro12, Lei nº 
4504, de 06 de Outubro de 2011, que institui, no calendário oficial do 

 
5https://leismunicipais.com.br/a/pr/i/ibipora/lei-ordinaria/2021/315/3147/lei-ordinaria-n-3147-
2021-institui-no-calendario-de-comemoracoes-oficiais-do-municipio-de-ibipora-o-dia-do-
nascituro-celebrado-no-dia-08-de-outubro  
6 https://al.se.leg.br/Legislacao/Ordinaria/2012/O75252012.pdf  
7https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/2008/1060/10595/lei-ordinaria-n-
10595-2008-institui-o-dia-do-nascituro-e-a-semana-de-defesa-e-promocao-da-vida-que-
passam-a-integrar-o-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-porto-alegre-e-da-outras-
providencias  
8 https://sapl.al.am.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/10838/5128.pdf  
9 https://www.cmdc.rj.gov.br/?p=21025  
10https://leismunicipais.com.br/a/sp/r/ribeirao-preto/lei-ordinaria/2017/1395/13944/lei-ordinaria-
n-13944-2017-institui-a-semana-da-vida-de-1-a-7-de-outubro-e-reconhece-o-dia-8-de-outubro-
como-o-dia-do-nascituro-conforme-especifica-e-da-outras-providencias  
11 https://consulta.camaramaua.sp.gov.br/arquivo?Id=636959  
12 https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2021/lei-17433-26.10.2021.html  
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Município de Osasco, o dia do nascituro13; Lei nº 6307, de 15 de janeiro de 
2020, que institui no Município de Sumaré o “Dia do Nascituro” e a “Semana 
da Vida” no calendário Oficial do Município14. 

Dessa forma, expõe-se a necessidade do reconhecimento da 
data também em nível nacional.  

Por fim, a instituição de efemérides está regulamentada pela Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a 
instituição de datas comemorativas. De acordo com essa Lei, a apresentação 
de proposição legislativa que vise instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira.  

Assim, em atendimento às determinações legais, foram 
realizadas diversas audiências públicas para debater a importância da 
instituição do dia do nascituro, como na Câmara Municipal de São 
Paulo/SP15,  Câmara Municipal de Cotia/SP16, Assembleia Legislativa de 
Sergipe17, Assembleia Legislativa de Goiás18, Câmara Municipal de 
Londrina/PR1920, Câmara Municipal de Sobral/CE21, Câmara Municipal de 
Joinville/SC22, Câmara Municipal de Divinópolis/MG23, Câmara Municipal 
de Santa Bárbara d’Oeste/SP24, Câmara Municipal de Jundiaí/SP25, Câmara 

 
13https://leismunicipais.com.br/a/sp/o/osasco/lei-ordinaria/2011/451/4504/lei-ordinaria-n-4504-
2011-institui-no-calendario-oficial-do-municipio-de-osasco-o-dia-do-nascituro  
14https://www.sumare.sp.gov.br/arquivos/transparencia/L2020/lei-6307-de-2020-
bd096dee3209a3592076cad1429a8bbf.pdf  
15 https://www.saopaulo.sp.leg.br/blog/audiencia-publica-debate-dia-do-nascituro/  
16 https://www.cotia.sp.leg.br/noticias/defesa-da-vida-e-do-nascituro-e-abordada-em-audiencia-
publica  
17http://www.coren-se.gov.br/politica-estadual-de-protecao-ao-nascituro-e-tema-de-debates-na-
alese_17711.html  
18 https://portal.al.go.leg.br/noticias/27706/defesa-da-vida  
19http://arquidioceselondrina.com.br/2017/03/24/pastoral-familiar-convida-para-audiencia-
publica-dia-do-nascituro/  
20 https://www.cml.pr.gov.br/cml/site/noticiadetalha.xhtml?origem=0&idnoticia=1571  
21https://www.camarasobral.ce.gov.br/noticia/271/audiencia-publica-na-camara-de-sobral-
debate-o-tema-em-familia-defendemos-a-vida  
22https://camara.joinville.br/noticia/noticias-das-comissoes/audiencia-publica-debate-novas-
datas-comemorativas/  
23 https://g37.com.br/divinopolis/audiencia-publica-discute-datas-comemorativas-em-divinopolis/  
24https://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/noticias/apos-audiencia-publica-projeto-que-
institui-dia-do-nascituro-e-incluido-na-ordem-do-dia-da-proxima-sessao,13-09-2018  
25 https://www.jundiai.sp.leg.br/imprensa/noticias/sessao-do-dia-do-nascituro-lota-p-278  
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Municipal de Cubatão/SP26, bem como sobre a proteção do nascituro na 
Câmara dos Deputados27 e Senado Federal28. 

Por essas razões, espero contar com o apoio dos nobres colegas 
parlamentares a essa iniciativa que ora apresento, tão relevante para a 
sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 

 
26 https://www.cubatao.sp.leg.br/institucional/noticias/ato-solene-em-homenagem-ao-dia-do-
nascituro  
27https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cssf/apresentacoes-em-eventos/eventos-2019/audiencia-publica-a-protecao-da-
vida-do-nascituro e  https://www.camara.leg.br/noticias/831230-comissao-dos-direitos-da-
mulher-debate-projeto-que e https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/audiencia-publica-sobre-a-
violacao-dos-direitos-humanos-do-nascituro E 
https://www.youtube.com/watch?app=desktop&v=znaHROBRz90  
28 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156507  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4283, DE 2023

Altera o art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
dispor sobre a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direitos, nos casos de condenação a pena cujo cumprimento inicial seja em
regime aberto, pela prática de crime cometido mediante violência ou grave ameaça a
pessoa, se não houver, nos termos da lei, estabelecimento adequado para o
cumprimento da pena.
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023  

Altera o art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor 
sobre a possibilidade de substituição da pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos, nos casos de condenação a pena cujo 
cumprimento inicial seja em regime aberto, pela 
prática de crime cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, se não houver, nos termos 
da lei, estabelecimento adequado para o 
cumprimento da pena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a possibilidade de substituição da 
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, nos casos de 
condenação a pena cujo cumprimento inicial seja em regime aberto, pela 
prática de crime cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, se 
não houver, nos termos da lei, estabelecimento adequado para o 
cumprimento da pena. 

Art. 2º O art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 44.............................................. 
............................................................ 

§ 6º Se o crime for cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, o juiz poderá substituir a pena privativa de 
liberdade por penas restritivas de direitos, caso a pena tenha sido 
fixada em regime inicial aberto e não haja, na respectiva comarca, 
estabelecimento adequado para o cumprimento da pena, nos termos 
da alínea “c” do § 1º do art. 33 deste Código. 
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§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, o juiz substituirá a pena 
privativa de liberdade por quatro penas restritivas de direitos, sendo 
duas delas de natureza punitiva e as outras duas com o objetivo de 
ressocialização do condenado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por escopo dar efetividade ao 
cumprimento de pena em caso de condenação, em regime inicial aberto, por 
crime cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, nas comarcas 
onde não haja estabelecimento adequado para o cumprimento da pena 
imposta. 

Inicialmente, importa consignar que, atualmente, a legislação 
penal brasileira dispõe de três regimes de cumprimento de penas de prisão – 
fechado, semiaberto e aberto, os quais devem ser cumpridos conforme os 
critérios estabelecidos no § 1º, do artigo 33, do Código Penal (CP). Vejamos: 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 
fechado, semiaberto ou aberto. A de detenção, em regime 
semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 
fechado. 

§ 1º Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de 
segurança máxima ou média; 

b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou 
estabelecimento adequado. 

(...) 

Não obstante a taxatividade do texto legal, na maioria das 
comarcas brasileiras, não existe estabelecimento adequado para execução 
das penas privativas de liberdade, em especial, para o cumprimento do 
regime aberto, nos termos do supracitado artigo. 

No caso do regime aberto, o Supremo Tribunal Federal tem 
entendido que, na inexistência de estabelecimento adequado para o 
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cumprimento da pena, o condenado não pode cumprir a pena em regime mais 
gravoso, devendo, assim, ser concedida a prisão domiciliar. 

Diante desse cenário, cumpre assinalar que a maioria dos crimes  
perpetrados no âmbito de violência doméstica e familiar contra a mulher ou 
por razões da condição do sexo feminino, quais sejam, ameaça (art. 147, CP), 
lesão corporal (art. 129, §§ 9º e 13, CP), descumprimento de medidas 
protetivas (art. 24-A, Lei nº 11.340, de 2006), em caso de condenação, será 
cumprido, em regra, em regime aberto, se o condenado for não reincidente, 
o que, como já mencionado, culminará, em concessão de prisão domiciliar. 

Ademais, há que se consignar, ainda, que, como o art. 44 do CP 
não permite a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de 
direito, nos casos de prática de crime mediante violência ou grave ameaça a 
pessoa, os juízes estão impedidos, pela legislação atualmente em vigor, de 
impor qualquer outra pena, a não ser a privativa de liberdade, o que faz com 
que, em face da ausência de estabelecimento adequado, o condenado será 
beneficiado, cumprindo pena em prisão domiciliar. 

Desse modo, em razão de muitas comarcas não terem instalação 
adequada para o cumprimento das penas privativas de liberdade em regime 
aberto e diante da impossibilidade de conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, a situação vem servindo como estímulo 
para que o agressor continue reiterando nas práticas delitivas, o que gera, na 
sociedade e na própria vítima, a sensação de impunidade. 

Diante do exposto, o presente projeto de lei tem por escopo dar 
efetividade ao cumprimento de pena em caso de condenação, em regime 
aberto, por crimes cometidos violência ou grave ameaça a pessoa, nas 
comarcas onde não haja estabelecimento adequado para o cumprimento da 
pena, permitindo ao juiz a imposição de medidas alternativas à prisão aos 
agressores, com o cunho retributivo e ressocializador. 

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo 
apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador JAYME CAMPOS 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 179, DE 2023

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para modificar o local de
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) para o Município
em que domiciliado o tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01
e 15.09 da lista de serviços anexa à referida Lei Complementar; prevê regra de transição
para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN dos serviços acima descritos;
institui o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA); e dispõe sobre o
padrão nacional de obrigação acessória do ISSQN.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2 

70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2023 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, para modificar o local de incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) para o Município em que domiciliado o 
tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 
4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa 
à referida Lei Complementar; prevê regra de 
transição para a partilha do produto da arrecadação 
do ISSQN dos serviços acima descritos; institui o 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 
ISSQN (CGOA); e dispõe sobre o padrão nacional 
de obrigação acessória do ISSQN. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar: 

I – altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
para modificar o local de incidência do ISSQN para o Município em que 
domiciliado o tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 
15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003; 

II – prevê regra de transição para a partilha do produto da 
arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos no inciso I deste artigo, 
entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do 
domicílio do tomador dos serviços, cujo período de apuração ocorra até o 
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último dia do segundo exercício financeiro subsequente ao da publicação 
desta Lei Complementar; 

III – institui o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 
ISSQN (CGOA); e 

IV – dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 
serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, 
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XXVIII, quando o imposto será 
devido no local: 

...................................................................................... 

XXVI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 
4.22, 4.23 e 5.09; 

XXVII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos 
serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou 
débito e demais descritos no subitem 15.01; 

XXVIII – do domicílio do tomador do serviço do subitem 
15.09. 

...................................................................................... 

§ 13. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas 
nos §§ 14 a 20 deste artigo, considera-se tomador dos serviços 
referidos nos incisos XXVI, XXVII e XXVIII do caput deste artigo 
o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva 
estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a 
unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes 
para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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§ 14. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina 
e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa 
física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou 
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial 
ou coletivo por adesão. 

§ 15. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao 
titular do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para 
fins do disposto no § 14 deste artigo. 

§ 16. No caso dos serviços de administração de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista 
de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente 
aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o 
tomador é o primeiro titular do cartão. 

§ 17. O local do estabelecimento credenciado é considerado o 
domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar relativos 
às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, 
ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 
indiretamente, por: 

I – bandeiras; 

II – credenciadoras; ou 

III – emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 18. No caso dos serviços de administração de carteira de 
valores mobiliários e dos serviços de administração e gestão de 
fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista 
de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 19. No caso dos serviços de administração de consórcios, o 
tomador de serviço é o consorciado. 

§ 20. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o 
tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade 
beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País. 

§ 21. Para os fins desta Lei Complementar, considera-se 
domicílio do tomador dos serviços de que tratam os §§ 13 a 20 deste 
artigo o endereço por ele declarado ao prestador no momento da 
contratação inicial do serviço ou em momento subsequente, em caso 
de alteração cadastral. 
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§ 22. A alteração cadastral de que trata o § 21 deste artigo 
apenas repercutirá em relação à eventual alteração do sujeito ativo 
do imposto no período de apuração subsequente ao da alteração 
cadastral. 

§ 23. Para fins do disposto no § 21 deste artigo, em caso de 
mais de um endereço do tomador declarado simultaneamente, será 
considerado seu domicílio o endereço principal declarado ao 
prestador ou, em não havendo indicação do endereço principal, o 
endereço residencial, no caso de pessoa física, e o endereço da 
unidade beneficiária, no caso de pessoa jurídica. 

§ 24. No caso de tomador domiciliado no exterior, o imposto 
será devido, em relação aos serviços de que tratam os incisos XXVI 
a XXVIII, no Município do local do estabelecimento prestador ou, 
na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, na 
forma do caput deste artigo. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 6º .......................................................................... 
........................................................................................ 

§ 2º ................................................................................. 

........................................................................................ 

V – as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 17 do art. 3º 
desta Lei Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que 
se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar. 

........................................................................................ 

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 e referidos no 
§ 17 do art. 3º, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador 
do serviço.” (NR) 

“Art. 7º .......................................................................... 
........................................................................................ 

§ 4º A base de cálculo, no caso dos serviços de planos de saúde 
ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da 
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lista de serviços anexa a esta Lei Complementa, é a diferença entre 
os valores cobrados dos contratantes e dos beneficiários, a qualquer 
título, e os pagos a pessoas físicas ou jurídicas em decorrência desses 
planos, inclusive àqueles que prestem serviços de saúde, assistência 
médica e congêneres. 

§ 5º São considerados na base de cálculo de que trata o § 4º 
deste artigo, todos os valores cobrados e todos os pagamentos 
efetuados, independentemente do domicílio dos contratantes ou 
beneficiários e das pessoas físicas e jurídicas prestadoras dos 
serviços de saúde, assistência médica e congêneres que receberam 
repasses em decorrências de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres. 

§ 6º O imposto devido a cada um dos Municípios dos 
tomadores dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, será apurado pela multiplicação da 
alíquota aplicável, de acordo com a legislação tributária daquele 
Município, pela parcela da base de cálculo do § 4º proporcional aos 
valores pagos pelos contratantes ou beneficiários domiciliados em 
seu território, considerando, para esse fim, os endereços de domicílio 
declarados, para fins cadastrais, pelos contratantes ou beneficiários, 
pessoa físicas ou jurídicas, às operadoras dos planos de saúde ou de 
medicina e congêneres. 

§ 7º A alteração cadastral do endereço de domicílio a que se 
refere o § 6º deste artigo, apenas repercutirá sobre o cálculo do 
imposto devido no período de apuração subsequente ao da alteração 
cadastral informada pelos contratantes ou beneficiários às 
operadoras dos planos de saúde ou de medicina e congêneres. 

§ 8º Para fins do disposto no § 6º deste artigo, em caso de mais 
de um endereço declarado simultaneamente, será considerado seu 
domicílio o endereço principal declarado pelo contratante ou 
beneficiário ou, em não havendo indicação do endereço principal, 
seu endereço residencial, no caso de pessoa física, e o endereço da 
unidade contratante, no caso de pessoa jurídica. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos 
serviços descritos nos subitens 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa 
à Lei Complementar nº 116, de 2003, cujo local de incidência tenha sido 
transferido para o Município do domicílio do tomador, referente ao período 
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de apuração que ocorra até o último dia do segundo exercício financeiro 
subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, será partilhado entre 
o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do 
domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma: 

I – relativamente aos períodos de apuração ocorridos no 
primeiro exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da 
arrecadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador 
do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao 
Município do domicílio do tomador; 

II – relativamente aos períodos de apuração ocorridos no 
segundo exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
15% (quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município 
do local do estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e cinco por 
cento), ao Município do domicílio do tomador; 

III – relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir 
do terceiro exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município 
do domicílio do tomador. 

§ 1º Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre 
os Municípios interessados ou entre esses e o CGOA para regulamentação 
do disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do 
serviço deverá transferir ao Município do local do estabelecimento prestador 
a parcela do imposto que lhe cabe até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao seu 
recolhimento. 

§ 2º O Município do domicílio do tomador do serviço poderá 
atribuir às instituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de 
transferir ao Município do estabelecimento prestador do serviço os valores 
correspondentes à respectiva participação no produto da arrecadação do 
ISSQN. 
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§ 3º Em relação aos serviços descritos nos subitens 4.22 e 4.23 
da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003, a base de 
cálculo do ISSQN apurada na forma do disposto nos §§ 4º a 8º do art. 7º da 
Lei Complementar nº 116, de 2003, referente ao período de apuração que 
ocorra até o último dia do segundo exercício financeiro subsequente ao de 
publicação desta Lei Complementar, será partilhada da seguinte forma: 

I – relativamente aos períodos de apuração ocorridos no 
primeiro exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) da base de cálculo 
sofrerá a cobrança do imposto considerando como local de incidência o 
Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% 
(sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), o Município do domicílio 
do tomador; 

II – relativamente aos períodos de apuração ocorridos no 
segundo exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
15% (quinze por cento) da base de cálculo sofrerá a cobrança do imposto 
considerando como local de incidência o Município do local do 
estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), o 
Município do domicílio do tomador; 

III – relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir 
do terceiro exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
100% (cem por cento) da base de cálculo sofrerá a cobrança do imposto 
considerando como local de incidência o Município do domicílio do 
tomador. 

Art. 4º É instituído o CGOA, ao qual compete regular a 
aplicação do padrão nacional da obrigação acessória dos serviços referidos 
no art. 1º desta Lei Complementar. 

§ 1º O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento das 
informações serão definidos pelo CGOA e somente poderão ser alterados 
após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da definição inicial ou da 
última alteração. 

S
F

/
2

3
1

7
4

.
1

6
5

4
6

-
8

1

Avulso do PLP 179/2023   [8 de 19]

86 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2 

70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 
 

§ 2º A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento das 
informações será comunicada pelo CGOA com o prazo de pelo menos 1 (um) 
ano antes de sua entrada em vigor. 

Art. 5º O CGOA será composto de 10 (dez) membros, 
representando as regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e Norte do 
Brasil, da seguinte forma: 

I – 1 (um) representante de Município capital ou do Distrito 
Federal por região; 

II – 1 (um) representante de Município não capital por região; 

§ 1º Para cada representante titular, será indicado 1 (um) 
suplente, observado o critério regional adotado nos incisos I e II do caput. 

§ 2º Os representantes dos Municípios previstos no inciso I 
do caput serão indicados pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP), e os 
representantes previstos no inciso II do caput, pela Confederação Nacional 
de Municípios (CNM). 

§ 3º O CGOA elaborará seu regimento interno mediante 
resolução. 

Art. 6º É instituído o Grupo Técnico do Comitê Gestor das 
Obrigações Acessórias do ISSQN (GTCGOA), que auxiliará o CGOA e terá 
a participação de representantes dos contribuintes dos serviços referidos no 
art. 1º desta Lei Complementar. 

§ 1º O GTCGOA será composto de 4 (quatro) membros: 

I – 2 (dois) membros indicados pelas entidades municipalistas 
que compõem o CGOA; 

II – 2 (dois) membros indicados pela Confederação Nacional 
das Instituições Financeiras (CNF), representando os contribuintes. 
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§ 2º O GTCGOA terá suas atribuições definidas pelo CGOA 
mediante resolução. 

Art. 7º O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 
1º desta Lei Complementar será apurado pelo contribuinte e declarado por 
meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o território nacional. 

§ 1º O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata 
o caput será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em 
conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições desta Lei 
Complementar, e seguirá leiautes e padrões definidos pelo CGOA, nos 
termos dos arts. 4º e 5º desta Lei Complementar. 

§ 2º O contribuinte deverá franquear aos Municípios e ao 
Distrito Federal acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão 
unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada. 

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 
desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada contribuinte 
acessará o sistema exclusivamente em relação às suas próprias informações. 

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema 
eletrônico de padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação 
às informações de suas respectivas competências. 

Art. 8º O contribuinte do ISSQN declarará as informações 
objeto da obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma 
padronizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o 
art. 7º, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos 
fatos geradores. 

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das 
informações relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal 
sujeitará o contribuinte às disposições da respectiva legislação. 

S
F

/
2

3
1

7
4

.
1

6
5

4
6

-
8

1

Avulso do PLP 179/2023   [10 de 19]

88 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2 

70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 
 

Art. 9º Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal fornecer as 
seguintes informações diretamente no sistema eletrônico do contribuinte, 
conforme definições do CGOA: 

I – alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos 
serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar; 

II – arquivos da legislação vigente no Município ou no Distrito 
Federal que versem sobre os serviços referidos no art. 1º desta Lei 
Complementar; 

III – dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. 

§ 1º Os Municípios e o Distrito Federal terão até o último dia do 
mês subsequente ao da disponibilização do sistema de cadastro para fornecer 
as informações de que trata o caput, sem prejuízo do recebimento do imposto 
devido retroativo a janeiro do exercício subsequente ao de publicação desta 
Lei Complementar. 

§ 2º Na hipótese de atualização, pelos Municípios e pelo Distrito 
Federal, das informações de que trata o caput, essas somente produzirão 
efeitos no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no 
sistema, observado o disposto no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da 
Constituição Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, bem 
como ao previsto no § 1º deste artigo. 

§ 3º É de responsabilidade dos Municípios e do Distrito Federal 
a higidez dos dados que esses prestarem no sistema previsto no caput, sendo 
vedada a imposição de penalidades ao contribuinte em caso de omissão, de 
inconsistência ou de inexatidão de tais dados. 

Art. 10. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei 
Complementar, é vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a 
contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação 
acessória com relação aos serviços referidos no art. 1º, inclusive a exigência 
de inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de 
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abertura de estabelecimentos nos respectivos Municípios e no Distrito 
Federal. 

Art. 11. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de 
serviços referidos no art. 1º pode ser exigida, nos termos da legislação de 
cada Município e do Distrito Federal, exceto para os serviços descritos nos 
subitens 15.01 e 15.09, que são dispensados da emissão de notas fiscais. 

Art. 12. O ISSQN de que trata esta Lei Complementar será pago 
até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos 
geradores, exclusivamente por meio de transferência bancária, no âmbito do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário informado 
pelos Municípios e pelo Distrito Federal, nos termos do inciso III do art. 9º. 

§ 1º Quando não houver expediente bancário no 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o 
vencimento do ISSQN será antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior com 
expediente bancário. 

§ 2º O comprovante da transferência bancária emitido segundo 
as regras do SPB é documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

Art. 13. É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de 
responsabilidade pelo crédito tributário relativa aos serviços referidos no art. 
1º desta Lei Complementar, permanecendo a responsabilidade exclusiva do 
contribuinte. 

Art. 14. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e 
março do exercício subsequente ao de publicação desta Lei Complementar, 
é assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de 
declarar as informações objeto da obrigação acessória de que trata o art. 7º 
desta Lei Complementar até o 15º (décimo quinto) dia do mês de abril do 
referido exercício, sem a imposição de nenhuma penalidade. 

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será atualizado 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
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para títulos federais, a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês 
de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa 
de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia 
do exercício subsequente ao de sua publicação. 

Art. 16. Fica revogada a Lei Complementar nº 175, de 23 de 
setembro de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a aprovação da Lei Complementar nº 157, de 29 de 
dezembro de 2016, o Congresso Nacional demonstra o interesse de melhor 
distribuir a arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) entre os diversos Municípios brasileiros, com a lógica de que o 
imposto deve ser arrecadado no destino, em linha com as boas práticas 
internacionais em matéria de tributação. 

O referido diploma normativo alterou a Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre normas gerais relativas ao 
ISSQN, tributo de competência municipal. Entre as alterações, destaca-se a 
transferência do local de incidência do imposto dos Municípios em que 
localizadas as pessoas jurídicas prestadoras para os Municípios em que 
domiciliados os tomadores dos serviços de plano de saúde, administração de 
cartões de crédito e débito, administração de fundos de investimentos e 
consórcios e arrendamento mercantil. 

A intenção do legislador foi, portanto, deslocar a arrecadação 
do ISSQN dos Municípios em que localizadas as operadoras de planos de 
saúde e as instituições financeiras para os Municípios em que efetivamente 
são prestados os mencionados serviços. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio de 
decisão cautelar proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes na Ação 
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Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.835/DF, suspendeu a eficácia das 
modificações promovidas pela Lei Complementar nº 157, de 2016, sob o 
argumento de que estava ausente a adequada definição de quem deveria ser 
considerado o tomador de cada um dos referidos serviços. 

Com vistas a sanar as inconsistências apontadas na decisão 
cautelar proferida em 2018, o Congresso Nacional editou a Lei 
Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020. A mencionada norma, ao 
alterar a Lei Complementar nº 116, de 2003, cuidou de eleger, com precisão, 
os tomadores de cada um dos serviços que tiveram a competência deslocada 
do Município do prestador para o Município do tomador. Regra geral, ficou 
estabelecido que o tomador dos serviços é a pessoa contratante. No 
regramento específico de cada serviço, indicou como tomador do serviço de 
saúde, o titular beneficiário do plano; como tomador do serviço de 
administração de cartão de crédito ou débito, o titular do cartão; como 
tomador do serviço de administração de carteira de valores mobiliários e de 
fundos de investimento, o cotista; como tomador do serviço de administração 
de consócios, o consorciado; como tomador do serviço de arrendamento 
mercantil, a pessoa física ou a unidade da pessoa jurídica domiciliada no 
País. 

Para viabilizar a nova sistemática de cobrança do imposto, a Lei 
Complementar nº 175, de 2020, instituiu o Comitê Gestor das Obrigações 
Acessórias do ISSQN (CGOA), com a atribuição de regular o padrão 
nacional da obrigação acessória dos serviços cuja competência tributária foi 
descolada para o Município do tomador, especificamente em relação aos 
serviços de plano de saúde, administração de cartões de crédito e débito, 
administração de fundos e consórcios e arrendamento mercantil. 

A despeito da especificação do tomador de cada um dos 
serviços, o STF, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 499/DF e das ADIs nºs 5.835/DF e 5.862/DF, 
declarou a inconstitucionalidade do deslocamento da competência tributária 
para o Município do tomador dos serviços de plano de saúde, administração 
de cartões de crédito e débito, administração de fundos e consórcios e 
arrendamento mercantil que havia sido efetivada pela Lei Complementar nº 
157, de 2016. Extrai-se, do voto do relator, Ministro Alexandre de Moraes, 
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entre as razões para a inconstitucionalidade, a insuficiência das definições 
previstas na Lei Complementar nº 175, de 2020, quanto aos tomadores dos 
serviços, em especial, no que toca à definição do seu domicílio. 

Ainda que se possa não concordar com a decisão do STF, é 
preciso reconhecer que o julgamento extirpa do ordenamento jurídico os 
dispositivos considerados inconstitucionais. Assim, é necessário que o 
Congresso Nacional volte a se debruçar sobre o tema, de sorte a reafirmar a 
necessidade de que a arrecadação do ISSQN seja deslocada para o destino, 
em alinhamento com as melhores práticas de política tributária 
internacionalmente reconhecidas. 

Para tanto, apresentamos esta proposição, com vistas a 
esclarecer os pontos considerados importantes pelo STF para que a regulação 
da matéria esteja alinhada com a Constituição Federal. Utilizamos as 
disposições da Lei Complementar nº 175, de 2020, como parâmetro para a 
definição do tomador, visto que, quanto a esse ponto, não parece haver 
inconsistência. O que deixamos mais claro, neste projeto, em relação às 
alterações promovidas na Lei Complementar nº 116, de 2003, é a 
especificação do que deve ser considerado o domicílio do tomador dos 
serviços. 

Na forma proposta, é estabelecido que, para fins de definição do 
Município competente para a cobrança, deve-se considerar o endereço 
declarado pelo tomador ao fornecedor no momento da contratação do serviço 
ou em momento subsequente, em caso de alteração cadastral. 

A opção por domicílio civil, tributário ou eleitoral demandaria 
mais esforço dos contribuintes do ISSQN para a correta identificação do 
domicílio do tomador dos serviços. Por isso, pareceu-nos mais adequado 
definir o domicílio, para fins do referido imposto, como aquele declarado 
pelo próprio tomador como sendo seu endereço de cadastro. 

Informações dessa natureza já constam nas bases de dados dos 
prestadores dos serviços e devem ser mantidas atualizadas, conforme a 
retificação solicitada pelos tomadores. Evita-se, ainda, que a duplicidade de 
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domicílio, admitida pela legislação civil, interfira no parâmetro eleito pela 
norma para deslocar a competência tributária. 

Buscamos ainda, na proposição, em relação aos serviços 
prestados pelas operadoras de planos de saúde, adequar o deslocamento da 
competência tributária do referido imposto com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que considera ser a base de cálculo do ISSQN a 
diferença entre o valor recebido dos associados e os pagamentos efetuados 
aos profissionais de saúde credenciados. Para não agravar a carga tributária 
e encarecer os planos de saúde, a operadora poderá deduzir todos os 
pagamentos efetuados aos profissionais credenciados, independentemente 
do local de domicílio dos associados ou desses profissionais credenciados. 
Em suma, o cálculo é global, sem que seja necessário individualizar por 
tomador de serviço ou por domicílio do profissional credenciado. 

O imposto devido a cada Município, quanto aos referidos 
serviços, será proporcional aos valores pagos pelos associados domiciliados 
em seu território, considerando, para esse fim, os endereços de domicílio 
declarados pelos associados, pessoa física ou jurídica, às operadoras dos 
planos de saúde ou de medicina. 

Como a mudança legislativa implica alteração da arrecadação 
municipal, mantivemos a ideia original veiculada na Lei Complementar nº 
175, de 2020, referente à partilha da arrecadação entre o Município do local 
do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador desses 
serviços durante os dois primeiros exercícios financeiros de vigência da nova 
sistemática de imposição tributária. No primeiro exercício financeiro, os 
Municípios em que localizados os prestadores receberão 33,5% do produto 
da arrecadação, e, no segundo exercício, 15%. Apenas a partir do terceiro 
exercício financeiro é que os Municípios em que localizados os tomadores 
receberão 100% do produto da arrecadação do ISSQN, na forma disciplinada 
nesta proposição. 

Vale destacar que a adequação da proposição à decisão 
proferida pelo STF. Fica claro, no voto proferido pelo Ministro Alexandre 
de Moraes, que os vícios apontados nas Leis Complementares nos 157, de 
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2016, e 175, de 2020, não se referem ao deslocamento da arrecadação do 
ISSQN para o destino ou à criação de um padrão nacional de obrigações 
acessórias. Essas definições, na verdade, estão adequadas à Constituição 
Federal e foram consideradas meritórias. O que estava ausente nas normas 
em questão, na visão do Ministro relator, era, sobretudo, a precisa 
identificação dos tomadores dos serviços mediante definição do respectivo 
domicílio para fins de tributação pelo ISSQN. Essa inconsistência 
entendemos estar sanada pela proposição que ora apresentamos, assim como 
as demais que foram apontadas pelo STF no julgamento proferido em sede 
de controle concentrado de constitucionalidade. 

A aprovação desta proposição reafirma a intenção do Congresso 
Nacional de partilhar adequadamente a arrecadação do ISSQN entre os 
Municípios brasileiros. 

Importante esclarecermos que mesmo que o Sistema Nacional 
Tributário (STN) venha a ser modificado pela PEC 45, de 2019, a aprovação 
do projeto de lei complementar (PLP), ora apresentado, que pretende sanar 
as inconstitucionalidades apontadas pelo STF na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.835/DF ainda possui relevância. 

Além de o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) apenas ser extinto em 2033, na forma do art. 20, inciso II, alínea 
“a”, da PEC nº 45, de 2019, cabe destacar a norma do art. 131, § 2º, incisos 
II e III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na 
forma da redação do art. 2º da referida proposição, nos seguintes termos: 

Art. 131. De 2029 a 2078, o produto da arrecadação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o imposto de que 
trata o art. 156-A da Constituição Federal será distribuído a estes 
conforme o disposto neste artigo. 

............................................................................. 

§ 2º Na forma estabelecida em lei complementar, o montante 
retido nos termos do § 1º será distribuído entre os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios proporcionalmente à receita 
média de cada ente federativo entre 2024 e 2028, devendo ser 
considerada: 
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............................................................................. 

II – no caso do Distrito Federal: 
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, da 

Constituição Federal; e 

b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da 
Constituição Federal; 

III – no caso dos Municípios: 

a) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da 
Constituição Federal; e 

b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, ‘a’, da 
Constituição Federal. 

............................................................................. (Grifos 
nossos). 

Como se nota, a distribuição da arrecadação do IBS, em relação 
ao Distrito Federal e aos Municípios, levará em conta também a arrecadação 
do ISSQN, previsto no inciso III do art. 156 da Constituição Federal, no 
período de 2024 a 2028. Portanto, a alteração da arrecadação desse 
imposto impactará no montante que será distribuído a título de IBS 
entre os entes federativos. 

Em razão da importância da presente iniciativa, contamos com 
o apoio dos ilustres pares para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 

S
F

/
2

3
1

7
4

.
1

6
5

4
6

-
8

1

Avulso do PLP 179/2023   [18 de 19]

96 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



-

-
-

-

-
-

-

-
-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT-1988-10-05 , Disposições
Transitórias da Constituição Federal - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:ato.disposicoes.constitucionais.transitorias:1988;1988

art131_par2_inc2
art131_par2_inc3

Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art156_cpt_inc3
art156-1

Lei Complementar nº 116, de 31 de Julho de 2003 - Lei do ISS; Lei do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza  - 116/03 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2003;116

art7_par4
art7_par8

Lei Complementar nº 157, de 29 de Dezembro de 2016 - LCP-157-2016-12-29 - 157/16 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2016;157

Lei Complementar nº 175, de 23 de Setembro de 2020 - LCP-175-2020-09-23 - 175/20 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2020;175

Avulso do PLP 179/2023   [19 de 19]

2 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 97

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



98 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

Projeto de Resolução

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 90, DE 2023

Altera o Regimento Interno do Senado Federal, para disciplinar a concessão de urgência
às proposições reservadas à competência terminativa das comissões.

AUTORIA: Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP)

Página da matéria

Avulso do PRS 90/2023   [1 de 5]

2 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 99

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



 
 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal, para 
disciplinar a concessão de urgência às proposições 
reservadas à competência terminativa das comissões. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 336 do Regimento Interno do 
Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 336. .................................................. 
Parágrafo único. No caso de aprovação de requerimento de 

urgência relativo a proposição tramitando na forma do art. 91, essa 
perderá, automaticamente, o seu caráter terminativo nas comissões, que 
retornará na hipótese de extinção do regime de urgência.” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o 
Congresso Nacional recuperou poderes que haviam sido retirados ou abolidos 
pelos militares. Para voltar a desempenhar essas funções, uma mudança 
estrutural foi de grande importância: a possibilidade de as comissões discutir e 
votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 
Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa. 

A inovação deu maior celeridade aos projetos de autoria de 
senador, pois o dispositivo previsto pelo art. 58, § 2º, I, descentralizou os 
trabalhos da Casa, dando às Comissões o poder de aprovar leis, dispensando a 
manifestação do Plenário.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1695586483
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2

Ocorre que após a promulgação da nossa Lei Maior, o processo 
legislativo sofreu modificações que alteraram fortemente a dinâmica da Casa. 
Um exemplo disso é a enorme quantidade de comissões mistas destinadas a 
analisar as medidas provisórias.  

As inúmeras audiências públicas para instrução de matérias e 
convocações de Ministros de Estado, apesar de meritórias, também estão 
ocupando, cada vez mais, a agenda legislativa e, como consequência, 
desacelerando a deliberação de proposições pelas Comissões.  

Por fim, as sabatinas para as diversas agências reguladoras, 
escolha de magistrados, ministros do Tribunal de Contas da União, presidente 
e diretores do Banco Central, Procurador-Geral da República, membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
titulares de diversos cargos que a lei determina, tem concorrido com as reuniões 
para deliberação de proposições dos senadores. 

Além disso, temos, hoje nada menos do 2.184 proposições 
tramitando nas comissões aguardando a designação do seu relator, assim 
distribuídas: 

I - Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 442 
II - Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 115 
III - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 1.177 
IV - Comissão de Educação e Cultura (CE) 33 

V - Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC) 

153 

VI - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 66 
VII - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 29 
VIII - Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 6 
IX - Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 12 
X - Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) 4 
XI - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT) 30 
XII - Comissão de Defesa da Democracia (CDD) - 
XIII - Comissão de Meio Ambiente (CMA) 17 
XIV – Comissão de Segurança Pública (CSP) 97 
XV - Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) - 
XVI - Comissão de Esporte (CEsp) 3 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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Tudo isso demonstra, de forma inequívoca, a necessidade de 
criamos um dispositivo para dar mais agilidade na tramitação das proposições 
dos Senadores, possibilitando que as matérias percam o seu caráter terminativo 
e sejam deliberadas pelo plenário em regime de urgência. 

Pelo exposto, peço o apoio dos ilustres Pares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 775, DE 2023

Requer a tramitação conjunta do PL 2548/2022 com o PL 4222/2023.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 2548/2022com o PL 4222/2023, por tratarem

da mesma matéria.

Sala das Sessões, 1º de setembro de 2023.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3933365366
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 466, DE 2023

Requer a retirada de tramitação do REQ 443/2023 - CDIR.

AUTORIA: Senador Eduardo Braga (MDB/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 443/2023 - CDIR, que “requer

licença para desempenhar missão oficial, em Washington, Estados Unidos, com

ônus para o Senado Federal”.

JUSTIFICAÇÃO

O Requerimento de licença para missão no exterior está sendo

retirado, em virtude do cancelamento da viagem, por questões de saúde.

Sala das Reuniões, 29 de agosto de 2023.

Senador Eduardo Braga
(MDB - AM)

Líder do Movimento Democrático Brasileiro
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Braga

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8251928903
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Requerimento nº 466, de 2023, da Comissão Diretora do Senado Federal, 

do Senador Eduardo Braga, por meio do qual requer, nos termos do art. 256, I do 

RISF, a retirada do Requerimento nº 443, de 2023 – CDIR, de missão. 
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Encerrou-se em 31 de agosto o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário do Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 2021. 

Não foi apresentado recurso. 

A Presidência comunica ao Plenário que foi constatada inexatidão material no texto 
final elaborado pela Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD). 

O referido Projeto foi aprovado terminativamente por aquele Colegiado, nos termos do 
Parecer (SF) nº 11, de 2023, com a Emenda nº 1, de redação, consolidada no texto final elaborado 
pela CCDD. 

A referida emenda substitui a denominação “Ministério das Comunicações”, por 
“Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Entretanto, a referência ao nome do referido ministério é histórica e está 
contextualizada ao ano de 2015, materializada na Portaria 744, de 2015, quando o nome do órgão 
era “Ministério das Comunicações”, constante do Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 2021, 
que, portanto, deve ser mantido. 

Ante o exposto, mantendo o estrito teor da decisão terminativa da CCDD sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 2021, o texto final foi devidamente revisado, para 
exclusão da referida emenda de redação. 

A matéria vai à promulgação. 
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Encerrou-se em 31 de agosto o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei nº 2.724, de 2022. 

 
Não foi apresentado recurso. 
 
A matéria, aprovada terminativamente pela CAE, vai à Câmara dos 

Deputados. 
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Encerrou-se em 31 de agosto o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei nº 2.254, de 2022; e aos Projetos de Decreto Legislativo n ºs 355 e 
356, de 2022. 

 
Não foram apresentadas emendas. 
 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente. 
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REQ nº
00441/2023 Eduardo Gomes RISF Art.

13 24/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00446/2023 Soraya Thronicke RISF Art.

13 De 11/09/2023 a 17/09/2023
Atividade parlamentar. Participar da
conferência “O Futuro do Comércio

Global”, em Singapura.
REQ nº

00448/2023 Fernando Dueire RISF Art.
13 De 29/08/2023 a 31/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00449/2023 Mara Gabrilli RISF Art.

43, I De 21/08/2023 a 26/08/2023 Licença saúde. 

REQ nº
00451/2023 Alan Rick RISF Art.

13 De 28/08/2023 a 01/09/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00453/2023 Giordano RISF Art.

13 De 29/08/2023 a 31/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00454/2023 Rogério Carvalho RISF Art.

13 29/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00455/2023 Confúcio Moura RISF Art.

13 30/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00456/2023

Astronauta Marcos
Pontes

RISF Art.
13 31/08/2023

Atividade parlamentar. Participar de
evento jurídico de relevância nacional

com representantes dos três Poderes da
República, em Aracaju/Sergipe.

REQ nº
00457/2023

Randolfe
Rodrigues

RISF Art.
13 29/08/2023 Atividade parlamentar. Participar de

atividade político-partidária.
REQ nº

00458/2023 Zequinha Marinho RISF Art.
13 30/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00459/2023 Lucas Barreto RISF Art.

13 30/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00460/2023 Jussara Lima RISF Art.

13 31/08/2023

Atividade parlamentar. Integrar a
Comitiva do Presidente da República, de
Lançamento do Plano Brasil Sem Fome,

em Teresina/PI.
REQ nº

00461/2023 Leila Barros RISF Art.
13 29/08/2023 Atividade parlamentar. 

REQ nº
00462/2023 Renan Calheiros RISF Art.

13 31/08/2023 Atividade parlamentar. 

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 15
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, nesta cidade, em 24/08/2023, a fim de participar de eventos

relacionados ao tema Inteligência Artificial.

Sala das Reuniões, 24 de agosto de 2023.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3331495432

00441/2023
REQ
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Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno
do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,
licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,
sem ônus para o Senado Federal, em Singapura, de 11/09/2023 a 17/09/2023, a
fim de participar da conferência “O Futuro do Comércio Global”, organizada pela
Escola de Políticas Públicas Lee Kuan Yew (LKYSPP) da Universidade Nacional de
Singapura.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 11/09/2023 a 17/09/2023.

JUSTIFICAÇÃO

A Escola de Políticas Públicas Lee Kuan Yew é uma escola autônoma
de pós-graduação da Universidade Nacional de Singapura, e hoje é a principal
instituição acadêmica na Ásia, classificada entre as 10 melhores universidades
do mundo. Esta Conferência reunirá formadores de opinião e políticos globais
para discutir as oportunidades e os desafios para o futuro do comércio global.
O objetivo é fornecer uma plataforma para os líderes dos principais mercados
globais trocarem pontos de vista sobre como elaborar políticas para maximizar
os benefícios do comércio global e digital e ouvir as perspectivas de Singapura,
um centro internacional bem estabelecido e amplamente reconhecido como uma
ponte entre o Oriente e o Ocidente.

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 2023.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)
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REQ 
00446/2023
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 29/08/2023 a 31/08/2023.

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 2023.

Senador Fernando Dueire
(MDB - PE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fernando Dueire

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7407155491

00448/2023
REQ
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da Constituição Federal,

licença saúde, de 21/08/2023 a 26/08/2023, conforme laudo de inspeção de saúde

em anexo.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2023.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8506905317

00449/2023
REQ
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

SERVIÇO DE JUNTA MEDICA 

 

  

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SENADOR (A) 
 

SENADOR (A): MARA CRISTINA GABRILLI 
 

PARTIDO 
PSD 

ESTADO 
 SP 
 
 

     X   HOMOLOGADO 
 

  ____ NÃO HOMOLOGADO                            

 TIPO                              AFASTAMENTO            SITUAÇÃO 

__ TRATAMENTO DE SAÚDE 

_X_ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA 

___ REPOUSO À GESTANTE  

  ___REASSUNÇÃO  

  
A PARTIR DE: 21/08/2023 

 
(06) SEIS DIAS 

 X   CONCESSÃO INICIAL 
 
___ PRORROGAÇÃO 
 

ANA PAULA R. G. S. MELLO, CRM-DF 15686 
Assinado eletronicamente 

 
BRUNO ANDRADE JESS, CRM-DF 15019 

Assinado eletronicamente 
 

CHARLES ANDRÉ CARVALHO, CRM-DF 17363 
Assinado eletronicamente 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8506905317
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Gabinete do Senador Alan Rick

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no Acre, de 28/08/2023 a 01/09/2023, a fim de cumprir com

compromissos políticos previamente assumidos no estado.

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 2023.

Senador Alan Rick
(UNIÃO - AC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alan Rick

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4379820995
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Senador Giordano

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 29/08/2023 a 31/08/2023.

Sala das Reuniões, 29 de agosto de 2023.

Senador Giordano
(MDB - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Giordano

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1515963669
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em São Paulo/SP, em 29/08/2023.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8822533197
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, Distrito Federal - Brasília, em 30/08/2023.

Sala das Reuniões, 30 de agosto de 2023.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Confúcio Moura

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4659972141
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Aracaju no Estado de Sergipe, em 31/08/2023, a fim de

participar de evento jurídico de relevância nacional com representantes dos três

Poderes da República.

Sala das Reuniões, 30 de agosto de 2023.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Líder do Bloco Vanguarda
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8978273871
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, em Brasília, em 29/08/2023, a fim de participar

de atividade político-partidária.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar de ter realizado registro presencial no plenário do Senado em

29/8/2023, houve necessidade de se ausentar do plenário no momento da votação

nominal do PLP  257/2019. Entretanto, por se tratar de ausência temporária,

solicitei ao Presidente do Senado durante a sessão o registro do meu voto, conforme

nota taquigráfica em anexo (página 23)

Sala das Reuniões, 30 de agosto de 2023.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Senador da República
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Assinado eletronicamente, por Sen. Randolfe Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1983135215
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Sessão de: 29/08/2023 Notas Taquigráficas SENADO FEDERAL

Presidente, para a gente proteger o nosso país, a nossa soberania. Nós estamos em risco diante de tudo que nós estamos 
vendo naquela CPI.
Parabéns pelo seu trabalho e seu discurso, mais uma vez, repleto de dados. Eu acho que o senhor está deixando material 
para as futuras gerações estudarem e verem que ainda havia voz nessa geração contra tudo o que estava acontecendo.
Parabéns, Senador.

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - AM) - Obrigado, Senadora Damares.
Senadoras como a senhora, que nos incentivam, comparecem, nos dão força para que continuemos nessa luta...

(Interrupção do som.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - AM) - ... contra uma muralha invisível (Fora do 
microfone.) que, embora invisível, a gente esbarra nela. As dificuldades são tantas... Já pensou? Chegar ao Senado não é 
fácil. Chegando aqui, a gente não pode se omitir de forma alguma.

Vamos continuar.
O primeiro objetivo era mostrar ao Brasil o que essas ONGs representam - o Brasil tomou conhecimento, apesar do 
silêncio constrangedor de alguns órgãos da imprensa - e o outro é continuar mostrando, perguntar e inquirir as ONGs e, 
no final, apresentar projetos de leis.
Eu encerro, Presidente Rodrigo. Só dou um exemplo aqui para o brasileiro, um exemplo para a brasileira. De uma ONG, 
a Imazon, nós encontramos o seguinte: eles deram sete treinamentos a 152 técnicos, sete treinamentos em três dias - sete 
treinamentos em três dias! Pagaram R$206 mil por dia, R$618 mil num curso de três dias.
A outra ONG gastou consigo mesma, elaborando o projeto que iria executar, R$ 6 milhões e 800...

(Soa a campainha.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - AM) - Essas imoralidades estão sendo reveladas, 
Senadora Damares, e esse é um trabalho que a gente presta à nação de forma desinibida, Presidente Rodrigo, de forma 
que a gente tenha que só chegar e mostrar.

Os percalços que aparecem, os problemas que aparecem são problemas da vida. Atravessar a rua, entrar no carro, dirigir 
no seu ritmo e atravessar o sinaleiro é perigoso. Navegar, como dizia o poeta, é preciso. A gente não pode ter medo, não 
pode ter receio e deixar de fazer o que tem que ser feito.
Obrigado, Presidente.

(Durante o discurso do Sr. Plínio Valério, o Sr. Veneziano Vital do Rêgo, Primeiro-Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Rodrigo Cunha, Segundo-Vice-Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Cunha. Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - AL) - Senador Plínio Valério, 
também quero usar este momento para parabenizar V. Exa., que tanto lutou por essa CPI das ONGs. Eu tenho muito 
orgulho de ver aqui os colegas do Distrito Federal, do Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Norte, do Pará, todos 
mencionando o trabalho sério que V. Exa. está fazendo, principalmente porque não está fazendo uma caça às bruxas; pelo 
contrário, está buscando esclarecer e trazer transparência, e, na condução de V. Exa., o Brasil está acompanhando um 
tema de extrema importância e relevância.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/REDE - AP) - Presidente, pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Cunha. Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - AL) - Pela ordem, Senador 
Randolfe.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/REDE - AP. Pela ordem.) - Só para 
fins de registro, Presidente, que seja registrado e conste o meu voto favorável ao PLP 257, de 2019. Eu não estava no 
momento aqui no Plenário, estava na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Então, só para fins de registro de presença 
e também para o voto favorável ao PLP.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Cunha. Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - AL) - Perfeitamente, Senador 
Randolfe. Será registrado na ata o voto favorável de V. Exa.
Dando sequência, convido o Senador Magno Malta para fazer uso da tribuna. (Pausa.)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Randolfe Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1983135215
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 30/08/2023.

Sala das Reuniões, 30 de agosto de 2023.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8240962618
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8240962618
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasilia, em 30/08/2023.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Lucas Barreto

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9457190899
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Teresina/PI, em 31/08/2023, a fim de atender ao Convite

do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, para

integrar a Comitiva de Lançamento do Plano Brasil Sem Fome.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2023.

Senadora Jussara Lima
(PSD - PI)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jussara Lima

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8519092654
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, em Brasília (DF), em 29/08/2023, a fim de de

justificar minha ausência em participar de votação nominal ocorrida na Sessão

Deliberativa do Senado Federal no dia 29/08/2023, por estar em reunião política no

Palácio do Planalto, conforme é possível constatar nas Notas Taquigráficas abaixo.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo justificar minha ausência

em votação nominal ocorrida na Ordem do Dia do Senado Federal no dia

29/08/2023. Inclusive, conforme é possível conferir nas notas taquigráficas abaixo,

utilizei a palavra após o encerramento da referida Ordem do Dia para oralmente

justificar minha ausência em decorrência de reunião política havida no Palácio do

Planalto no mesmo horário da votação nominal do PLP 257, de 2019, que aliás, é de

minha própria autoria.

8:48
R
 

O SR.
PRESIDENTE (Rodrigo
Cunha. Bloco Parlamentar
Juntos pelo Brasil/
PODEMOS - AL) -
Parabenizo o Senador
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1969285940
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Magno Malta pela leitura
do seu discurso - que
realmente trouxe uma
discussão necessária -
e, principalmente, as
reflexões que foram
seguintes ao artigo
proposto pelo nosso
Presidente Rodrigo
Pacheco, que tomou conta
do Brasil. Parabenizo
também o Senador
Rodrigo Pacheco, nosso
Presidente.
A SRA. LEILA
BARROS (Bloco
Parlamentar Democracia/
PDT - DF) - Pela ordem, Sr.
Presidente.
O SR.
PRESIDENTE (Rodrigo
Cunha. Bloco Parlamentar
Juntos pelo Brasil/
PODEMOS - AL) - Com a
palavra, Senadora Leila.
A SRA. LEILA
BARROS (PDT/PDT
- DF. Pela ordem.) -
Rapidamente, só para
justificar a minha
ausência na votação
do item 2, que é de
minha autoria, o PLP
257, que teve a relatoria
do brilhante Senador
Omar Aziz, e que altera a
Lei de Responsabilidade
Fiscal e a lei que regula
o Fundo Nacional para
Calamidades Públicas,
Proteção e Defesa Civil,
para aperfeiçoar os meios
técnicos e financeiros
de respostas da União a
calamidades públicas que,
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1969285940
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enfim, são corriqueiras
aqui no nosso país,
principalmente no
período de chuvas. Então,
é só para justificar a
minha ausência, porque
no momento da votação
eu estava no Palácio do
Planalto, em reunião com
o Ministro Padilha, para
tratar justamente sobre a
regulação do mercado de
carbono, que será pauta
amanhã na Comissão de
Meio Ambiente.

Sala das Reuniões, 30 de agosto de 2023.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1969285940
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Gabinete do Senador Renan Calheiros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 31/08/2023.

JUSTIFICAÇÃO

Não foi possível participar da Sessão Deliberativa e das Comissões para

o registro da presença, pois estava em missões externas.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2023.

Senador Renan Calheiros
(MDB - AL)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6380490098
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

UNIÃO - Mauro Carvalho Junior** (S)

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 31
MDB-11 / UNIÃO-8 / PODEMOS-7 / PDT-3

PSDB-2
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Mauro Carvalho Junior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP

Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 12
PL-11 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mauro Carvalho Junior** (UNIÃO-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 31

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,17)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (43)

Confúcio Moura    (34,42)

Giordano    (44)

Líder do UNIÃO - 8
Efraim Filho    (4,17)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Davi Alcolumbre    (25)

Alan Rick    (27)

Líder do PODEMOS - 7
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (23)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (28)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (30)

Lucas Barreto    (51)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (48)

Augusta Brito    (49)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,39)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (19)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 12

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (50)

....................

Líder do PL - 11
Carlos Portinho    (21)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (45)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (18,24)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (32)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (34,42)

Daniella Ribeiro    (40,41)

Jorge Kajuru    (8,39)

Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Randolfe Rodrigues    (35)

Weverton    (37)

Zenaide Maia    (38)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (15)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (18,24)

Magno Malta    (22)

Eduardo Gomes    (31)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (16)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (40,41)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (46)

Jussara Lima    (47)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
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9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
16. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
17. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
19. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
20. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
21. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
22. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
23. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
24. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
25. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
26. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
29. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
30. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
31. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
32. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
33. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
34. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
35. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
42. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
43. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
45. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
46. Em 17.05.2023 a Senadora Margareth Buzetti foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
47. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
48. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
49. Em 18.05.2023 a Senadora Augusta Brito foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
50. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
51. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

142 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS.

Finalidade: Destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 8.    VAGO     (1,2)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.
2. Em 30.08.2023, a Presidência do Senado Federal destitui o Senador Laércio Oliveira, a pedido, como membro suplente desta comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

TITULARES SUPLENTES
Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 3.  Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,3)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL

Finalidade: apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, anteprojeto de Lei para revisão e 
atualização da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

Ato do Presidente do Senado Federal nº 11, de 2023

PRESIDENTE:   Luis Felipe Salomão    (1)

VICE-PRESIDENTE:   Marco Aurélio Belizze    (1)

RELATOR:   Flavio Tartuce    (1)

RELATORA:   Rosa Maria de Andrade Nery    (1)

MEMBROS
  Luis Felipe Salomão     (2)

  Marco Aurélio Belizze     (2)

  Flavio Tartuce     (2)

  Rosa Maria de Andrade Nery     (2)

  Marco Buzzi     (2)

  Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues     (2)

  Cesar Asfor Rocha     (2)

  João Otávio de Noronha     (2)

  Angelica Lucia Carlini     (2)

  Carlos Eduardo Elias de Oliveira     (2)

  Claudia Lima Marques     (2)

  Daniel Carnio     (2)

  Edvaldo Brito     (2)

  Flavio Galdino     (2)

  Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka     (2)

  Gustavo José Mendes Tepedino     (2)

  José Fernando Simão     (2)

  Judith Martins-Costa     (2)

  Laura Porto     (2)

  Marcelo de Oliveira Milagres     (2)

  Marco Aurélio Bezerra de Melo     (2)

  Marcus Vinicius Furtado Coêlho     (2)

  Mario Luiz Delgado Régis     (2)

  Maria Berenice Dias     (2)

  Moacyr Lobato de Campos Filho     (2)

  Nelson Rosenvald     (2)

  Pablo Stolze Gagliano     (2)

  Patrícia Carrijo     (2)

  Paula Andrea Forgioni     (2)

  Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch     (2)

  Ricardo Campos     (2)

  Rolf Madaleno     (2)

  Rogério Marrone Castro Sampaio     (2)

  Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho     (2)

 
Notas:
1. Em 25.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce e Rosa Maria de 
Andrade Nery a Presidente, Vice-Presidente, Relator e Relatora, respectivamente, deste colegiado (ATO nº 11/2023)
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2. Em 25.08.2023, os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce, Rosa Maria de Andrade Nery, Marco Buzzi, Maria Isabel 
Diniz Gallotti Rodrigues, Cesar Asfor Rocha, João Otávio de Noronha, Angelica Lucia Carlini, Carlos Eduardo Elias de Oliveira, Cláudia Lima Marques, 
Daniel Carnio, Edvaldo Brito, Flavio Galdino, Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, Gustavo José Mendes Tepedino, José Fernando Simão, Judith 
Martins-Costa, Laura Porto, Marcelo de Oliveira Milagres, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Marcus Vinícius Furtado Coêlho, Mario Luiz Delgado Régis, 
Maria Berenice Dias, Moacyr Lobato de Campos Filho, Nelson Rosenvald, Pablo Stolze Gagliano, Patrícia Carrijo, Paula Andrea Forgioni, Rodrigo 
de Bittencourt Mudrovitsch, Ricardo Campos, Rolf Madaleno, Rogério Marrone Castro Sampaio e Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho foram 
designados membros desta comissão (ATO nº 11, de 2023).
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Plínio Valério (PSDB-AM)   (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (9)

RELATOR: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)   (9)

 
Leitura: 05/04/2023

Instalação: 14/06/2023
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,2)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 1.   VAGO     (1,2,10)

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (7,8)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)    (7)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (7)

 1.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (7)

 2.  Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (7)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (4)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (4,11)

 1.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (3,5)

 
Notas:
1. Em 31.05.2023, os Senadores Marcio Bittar, Styvenson Valentim e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Professora 
Dorinha Seabra e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 41/2023-BLDEM, 
foi retificado pelo Of. nº 45/2023-BLDEM).
2. Em 31.05.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 53/2023-BLDEM).
3. Em 31.05.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e a Senadora Tereza Cristina, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. 17/2023-GABLID/BLALIAN).
4. Em 31.05.2023, os Senadores Jaime Bagattoli e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 91/2023-BLVANG).
5. Em 31.05.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição à Senadora Tereza 
Cristina, para compor a Comissão (Of. 24/2023-GABLID/BLALIAN).
6. Em 1º.06.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
107/2023-BLVANG).
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7. Em 13.06.2023, os Senadores Zenaide Maia, Lucas Barreto, Beto Faro e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e as Senadoras 
Mara Gabrilli e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 62/2023-
BLRESDEM)
8. Em 13.06.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 67/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Plínio Valério, Jaime Bagattolli e Márcio Bittar, Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Of. nº 01/2023-CPIONGS).
10. Em 20.06.2023, o Senador Marcelo Castro deixou de compor a Comissão (Of. 97/2023 - BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 130/2023-BLVANG).
12. Em 22.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 131/2023-BLDEM).

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Renata Felix Perez
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiongs@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

      (18)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,9,10)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4,15,19)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.         (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,17)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,9,11,12)

 2.         (5,9,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, na Comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (5)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)  1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2,15,19)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (17,18)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,5,8,18)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,8,12,16,19)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,8)

 11.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (17,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9,20,22)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (3,23)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,21)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

156 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.    VAGO     (15)

 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,16)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

      (17)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.         (17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,15)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2,15)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.         (11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

162 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 2 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3E5B73C40056E8A6. 

00100.153007/2023-08



14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,12)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (11)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.    VAGO     (1,13)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).
12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).
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Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,14,16)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14,16)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,15)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).
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14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      

  
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2,10)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,11,13)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,12)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,5,10)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (3,5,15)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12,15,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,18)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,19)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).
14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).
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15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

  VAGO     (1,11)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM).
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (5)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (6)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13,14)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13,14)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (4)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.03.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).
3. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,14,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,5,15,18)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,17)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,16)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

  
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

  VAGO     (2,16)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13,18)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13,18)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,13,19)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2,17)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (6)

 2.    VAGO     (12,17)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader 
Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).
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15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (6,12)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10,13)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.    VAGO     (8,14)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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